
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ALAGOAS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO CONAB N.º 

 PROCESSO N.º  21222.000709/2021-11

 TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

A  COMPANHIA  NACIONAL  DE  ABASTECIMENTO  -  CONAB,  mediante  o  Pregoeiro
designado  pelo  Ato  de  Superintendência  SUREG/AL  n.º  13,  de  26/07/2021,  torna  público  para
conhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicados realizará licitação na
modalidade  de  PREGÃO  ELETRÔNICO,  do  6po  menor  preço  por  lote,  sob  o  modo  de  disputa
aberto, no regime de execução indireta por empreitada por preço global, conforme descrito neste
Edital e seus Anexos.

O  procedimento  licitatório  se  dará  na  forma  da  Lei  nº  13.303/2016,  do  Decreto
10.024/2019 e, subsidiariamente, pela Lei nº 10.520/02, e do Regulamento de Licitações e Contratos
da Conab - RLC, disponível no endereço eletrônico hAps://www.conab.gov.br/index.php/ins6tucional
/norma6vos/normas-da-organizacao, bem como, subsidiariamente, de outras leis e normas aplicáveis
ao certame, inclusive  Lei  Complementar  nº  123,  de 2006,  e mediante as  condições estabelecidas
neste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

DIA:

HORÁRIO:

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

CÓDIGO UASG: 135586

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  licitação  tem  por  objeto  a  seleção  da  proposta  mais  vantajosa  para  a
contratação de prestação de serviços de prestação de serviços de limpeza e conservação e serviço de
copeiragem,  segundo  Termo  de  Referência,  para  atendimento  das  necessidades  da  Sureg/AL,
conforme especificações, quan6dades, exigências e condições, estabelecidas no Termo de Referência,
Anexo I deste Edital.

1.1.1. A licitação é composta por um lote, formado por dois itens, conforme
tabela constante no Termo de Referência, Anexo I do Edital.  

1.1.2. Em  caso  de  discordância  existente  entre  as  especificações  deste
objeto descritas no Catálogo de Serviço – CATSER do Compras Governamentais e as
especificações constantes  neste Edital, prevalecerão estas úl6mas.
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2. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO

2.1. Poderão par6cipar deste Pregão Eletrônico os interessados cujo ramo de a6vidade seja
compaIvel com o objeto desta licitação, e que es6verem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf, bem como perante o sistema eletrônico provido
pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SGE), por meio do
sí6o www.comprasgovernamentais.gov.br.

2.2. O  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a
par6cipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

Nota  explica6va:  O  credenciamento  no  SICAF,  para  fins  de  par6cipação  no  Pregão  Eletrônico
(conforme previsto no §2º, do art. 293, do RLC), cons6tui-se em cadastro prévio de iden6ficação, com
a finalidade de agilizar o procedimento e permi6r a efe6va par6cipação dos interessados no certame –
Parecer n. 129/2011/DECOR/CGU/AGU.   

2.2.1. Caberá ao licitante interessado em par6cipar deste Pregão Eletrônico,
credenciar-se previamente no Sicaf.

2.2.2. O cadastro  no SICAF poderá ser  iniciado no Portal  de  Compras  do
Governo Federal, no sí6o www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de
login e senha pelo interessado.

2.2.3. O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade  técnica  para  realização  das  transações  inerentes  a  este  Pregão
Eletrônico.

2.2.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade
exclusiva, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a CONAB responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

2.2.5. A perda  da  senha  ou a  quebra  de  sigilo  deverão ser  comunicadas
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

2.3. Além do credenciamento mencionado, para se  ter  acesso ao sistema eletrônico,  os
interessados em par6cipar deste Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de iden6ficação e senha
pessoal, ob6das junto à SGE, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e
regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta u6lização.

2.4. Como  condição  para  par6cipação  no  Pregão  Eletrônico,  a  licitante  credenciada
assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, rela6vo às seguintes declarações:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49;

a.1)    Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades coopera6vas mencionadas no art. 34 da Lei nº
11.488, de 2007 e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos
da Lei Complementar nº 123, de 2006.

a.2)    a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei  Complementar nº 123,  de 2006,
mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) que está ciente e concorda com as condições con6das no Edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os  requisitos  de habilitação definidos no
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Edital;

c) que  inexistem  fatos  impedi6vos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par6r de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Cons6tuição;

e) que a proposta foi elaborada de forma independente;

f) que  não  possui  em  sua  cadeia  produ6va,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado;

g) que está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

2.5. Não poderão par6cipar deste Pregão Eletrônico:

a)  a empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital social seja diretor ou empregado da Conab;

b) a empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016 e impedida
pela União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002;

c) a empresa declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, pela União,
por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade federa6va a que está vinculada a
Conab, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

d) a empresa cons6tuída por sócio de empresa que es6ver suspensa com a Conab,
nos termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida com a União, conforme disposto na
Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993;

e) a empresa cujo administrador seja sócio de empresa suspensa pela Conab, nos
termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida com a União, conforme disposto na Lei
nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993;

f) a  empresa  cons6tuída  por  sócio  que  tenha  sido  sócio  ou  administrador  de
empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida pela
União,  conforme disposto  na Lei  nº  10.520 de 2002,  ou declarada inidônea,  nos
termos da Lei nº 8.666 de 1993, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

g) a  empresa  cujo  administrador  tenha sido sócio  ou administrador  de  empresa
suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida pela União,
conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea nos termos da Lei
nº 8.666 de 1993, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

h) a empresa que 6ver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que par6cipou, em
razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea;

i) os  interessados  proibidos  de  par6cipar  de  licitações  e  celebrar  Contratos
administra6vos, na forma da legislação vigente;

j) a  sociedade  estrangeira  não  autorizada  a  funcionar  no  País,  bem  como  os
estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administra6va ou judicialmente;

k) a  empresa  que  se  encontre  em  processo  de  falência,  concurso  de  credores,
dissolução ou liquidação, fusão, cisão, ou incorporação;

l) as en6dades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja
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sua forma de cons6tuição;

m)  o próprio empregado ou dirigente da Conab, como pessoa Wsica, que par6cipe
em procedimentos licitatórios na condição de licitante;

n) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do
Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento;  dirigente  da  Conab  ou
empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela
contratação;

o) empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu
prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há menos de 6 (seis) meses;

p) empresas  cujos  administradores  ou sócios  tenham relação  de parentesco,  em
linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com
agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB,
incluindo neste parentesco cônjuge ou companheiro.

3. DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA E SUA VERSÃO ESCRITA

3.1. O licitante deverá registrar proposta de preços eletrônica, exclusivamente por meio do
sistema Compras Governamentais, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando
então encerrar-se-á automa6camente a fase de recebimento de propostas.

3.1.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília – DF.

3.2. O  licitante  deverá  informar  em  sua  proposta  de  preços  eletrônica,  mediante  o
preenchimento no sistema eletrônico, o valor unitário e total dos itens e/ou o valor total do lote ou o
maior  percentual  de desconto,  bem como a  especificação clara  e  completa  dos serviços  a  serem
executados, em conformidade com o Termo de Referência.

3.2.1. O  licitante  deverá  cotar  o  preço  do  objeto  licitatório  em  moeda
nacional.

3.2.2. O  licitante  deverá  consignar  o  valor  da  proposta  já  considerados
inclusos  os  custos  operacionais,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários,
comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir, direta ou
indiretamente,  sobre o  objeto  desta  licitação e  que influenciem na  formação do
preço da proposta.

3.2.3. Por ocasião do registro de sua proposta de preços no site Compras
Governamentais,  o  licitante  deverá  realizar  as  declarações  previstas  no  item  2.4
deste Edital, assinalando, para tanto, os campos específicos do sistema eletrônico em
apreço.

3.2.4. Quando couber, o licitante deverá declarar, para cada item, em campo
próprio do sistema Compras Governamentais, se o serviço ofertado se enquadra em
algum critério de margem de preferência,  caso haja indicação,  neste aspecto,  no
Termo de Referência.

3.2.5. A  declaração  falsa  rela6va  ao  cumprimento  dos  requisitos  de
habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa
ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.

3.3. As propostas eletrônicas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

3.3.1. Qualquer  elemento  que  possa  iden6ficar  o  licitante  importa
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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3.3.2. Até  a  abertura  da sessão,  o  licitante  poderá  re6rar  ou subs6tuir  a
proposta anteriormente encaminhada.

3.3.3. As propostas terão validade de no mínimo 60 (sessenta) dias contados
da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

3.4. A  proposta  elaborada  em  desacordo  com  este  Edital  e  Anexos  poderá  ser
desclassificada, após observado o disposto no subitem 20.4 deste Edital.

3.5. Todas as especificações do objeto con6das na proposta vinculam a Contratada.

3.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

3.7. O licitante deverá, ainda, encaminhar, exclusivamente por meio do Sistema, até a data e
o horário  estabelecidos  para abertura  da sessão pública,  a  versão escrita da proposta de preços,
acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste edital.

3.8. O encaminhamento eletrônico  da versão escrita  da Proposta de Preços do licitante
vencedor,  para a apresentação conforme subitem 9.1 deste Edital,  deverá conter,  em especial,  as
seguintes informações:

a) as especificações do serviço, conforme apresentado no Termo de Referência;

b) o preço unitário e global do item e/ou do lote ou o percentual de desconto, em
algarismos  e  por  extenso  (havendo  discordância  entre  os  valores  expressos  em
algarismos e por extenso, serão considerados estes úl6mos,  devendo o Pregoeiro
proceder às correções necessárias);

c) o prazo de validade da proposta,  de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos,  a
contar da data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de
validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 dias;

d) a declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídos todos os custos
necessários  à  prestação  dos  serviços  objeto  deste  pregão,  inclusive,  todos  os
impostos (IOF e outros), tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais,
fiscais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a sobre ele incidir, nada
mais sendo lícito pleitear a esse Itulo;

e) a declaração expressa de que se responsabiliza pela prestação dos serviços no
prazo estabelecido no  Termo de Referência;

f) os  seguintes  dados  da  licitante:  Razão  Social,  endereço,  celular  do
representante/telefone/Fax, e-mail, número do CNPJ/MF, banco, agência, número da
conta-corrente e praça de pagamento.

3.8.1. A proposta de preços descrita no subitem anterior deverá ser redigida
em língua portuguesa, da6lografada ou digitada, em uma via, em papel 6mbrado da
licitante,  redigida em linguagem clara,  sem emendas,  rasuras  ou entrelinhas  que
impeçam sua perfeita compreensão, devidamente datada, assinada na úl6ma folha e
rubricada nas demais pelo representante legal da licitante.

3.9. Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

3.10. Os  documentos  complementares  à  proposta  e  à  habilitação,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor
classificado, após o encerramento do envio de lances, na forma disposta nos itens 9 e 10 deste edital.

3.11. Decorrido  o  prazo  de  validade  das  propostas,  sem  convocação  para  assinatura  do
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Contrato, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

4. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS

4.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data
e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sí6o www.comprasgovernamentais.gov.br.

4.2. Durante a sessão pública,  a  comunicação entre o  Pregoeiro e  os  licitantes  ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

4.3. O Pregoeiro,  anteriormente  ao  início  da  fase  de  lances,  verificará,  previamente,  as
propostas apresentadas e desclassificará, mo6vadamente, aquelas que não estejam em conformidade
com os requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham vícios  insanáveis  ou  não  apresentem as
especificações técnicas principais, exigidas no Termo de Referência.

4.3.1. A  não  desclassificação  preliminar  da  proposta  não  impede  o  seu
julgamento defini6vo em sen6do contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

4.4. Somente os licitantes com propostas preliminarmente classificadas par6ciparão da fase
de lances.

4.5. Quando do registro das propostas no Sistema Eletrônico, os licitantes deverão observar
a orientação estabelecida pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no sen6do de incluir
o detalhamento do objeto ofertado no campo “Descrição Detalhada do Objeto”.

4.5.1. A  ausência  do  detalhamento  do  objeto  no  citado  campo  não
acarretará a desclassificação da proposta da licitante, podendo tal falha ser sanada
mediante  realização  de  diligência  des6nada  a  esclarecer  ou  complementar  as
informações.

5. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.1. Aberta à etapa compe66va, os licitantes poderão registrar lances exclusivamente por
meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  o  licitante  imediatamente  informado  do  seu  recebimento  e
respec6vo horário de registro e valor.

5.2. Os licitantes  poderão oferecer lances sucessivos,  observado o  horário fixado para a
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital,  contendo cada lance no máximo 02 (duas)
casas decimais, rela6vas à parte dos centavos.

5.3. Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos úl6mos por eles ofertados
e registrados pelo sistema.

5.4. O intervalo entre lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos.

5.4.1. Os  lances  enviados  em  desacordo  com  o  subitem  anterior  serão
descartados automa6camente pelo sistema.

5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de, no mínimo, R$ 100,00 (cem reais).

5.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a iden6ficação dos licitantes.

5.8. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, jus6ficadamente, lance cujo valor
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seja manifestamente inexequível.

5.9. A etapa de envio de lances na sessão, sob o modo de disputa aberto, durará 10 (dez)
minutos, e após isso, será prorrogada automa6camente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos úl6mos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.9.1. A prorrogação automá6ca da etapa de envio de lances será de 2 (dois)
minutos  e  ocorrerá  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

5.9.2. Na  hipótese  de  não  haver  novos  lances  durante  o  período  de
prorrogação, a sessão pública será encerrada automa6camente.

5.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o úl6mo lance por ele ofertado, para
efeito de ordenação das propostas.

5.11. Encerrada  a  sessão  pública  sem prorrogação  automá6ca  pelo  sistema,  o  pregoeiro
poderá, assessorado pela equipe de apoio, e mediante jus6fica6va, admi6r o reinício da etapa de
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.1. Encerrada a etapa de lances será efe6vada a verificação automá6ca, junto à Receita
Federal,  do  porte da en6dade empresarial.  O sistema iden6ficará  em coluna própria  as  licitantes
qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os
valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  como  das  demais
classificadas,  para  o  fim  de  aplicar-se  o  disposto  nos  arts.  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,
regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades coopera6vas mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não 6ver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresa ou empresa de
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada
será considerado empate ficto, ao que se procederá da seguinte forma:

6.3.1. a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem
classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos contados do envio da mensagem
automá6ca pelo sistema, apresentar uma úl6ma oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta  do  primeiro  colocado,  situação  em  que,  atendidas  as  exigências
habilitatórias  e  observado  o  valor  es6mado  para  a  contratação,  poderá  ser
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

6.3.2. caso  a  licitante  qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de
pequeno  porte  melhor  classificada  desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo
estabelecido,  na  forma  do  subitem  anterior,  o  sistema,  de  forma  automá6ca,
convocará os licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação
descrita neste item, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior;

6.3.3. no  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas
microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  no  intervalo
estabelecido  neste  item,  o  sistema  fará  um  sorteio  eletrônico,  definindo  e
convocando automa6camente a vencedora para o encaminhamento da oferta final
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do desempate;

6.3.4. o  convocado  que  não  apresentar  proposta  dentro  do  prazo  de  5
(cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e
45 da Lei Complementar n.º 123/2006;

6.3.5. na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o
procedimento licitatório prossegue com os demais licitantes.

7. DA NEGOCIAÇÃO

7.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá, via
sistema, encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor es6mado para a contratação.

7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8. DA DESCONEXÃO

8.1. Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emi6da pelo sistema ou de sua desconexão.

8.2. Se  ocorrer  a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances  e o  sistema
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances con6nuarão sendo recebidos, sem prejuízo
dos atos realizados.

8.3. No caso da desconexão do Pregoeiro persis6r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro, aos
par6cipantes, no sí6o www.comprasgovernamentais.gov.br.

9. DO ENVIO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.1. O  licitante  classificado  provisoriamente  em  primeiro  lugar  deverá,  se  necessário,
encaminhar eletronicamente a versão escrita de sua Proposta de Preços adequada ao úl6mo lance e à
negociação realizada, na forma do item 3.7 deste Edital, em até 04 (quatro) horas após a solicitação
do Pregoeiro, preferencialmente em arquivo único, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema
Compras Governamentais. 

9.1.1. Em conjunto com a versão escrita da Proposta de Preços, a licitante
detentora  da  melhor  oferta  também  deverá  encaminhar  eletronicamente  os
documentos  que  comprovem  sua  condição  de  habilitação,  nos  moldes  do  que
determina o Itulo 10 deste Edital, no mesmo prazo e forma es6pulados no item 9.1,
qual seja, via sistema, por meio do campo “Anexo de Proposta” e em até 04 (quatro)
horas da convocação do anexo.

9.1.2. Em caso de  aceitação da  proposta  e  habilitação do  fornecedor,  os
originais  ou cópias auten6cadas dos documentos reme6dos por meio do sistema
Compras Governamentais deverão ser encaminhados fisicamente à Conab, na forma
estabelecida no item 10.1.1 deste Edital.

9.1.3. O  licitante  que  abandonar  o  certame,  deixando  de  enviar  a
documentação solicitada,  será  desclassificado e  sujeitar-se-á  às  sanções previstas
neste Edital.

9.2. Encaminhada a proposta, o pregoeiro, pelo critério de menor preço global do item ou
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lote ou maior desconto, a examinará, em conjunto com a área demandante, quanto à compa6bilidade
do preço ofertado com o valor es6mado constante no Termo de Referência, a sua exequibilidade e ao
seu cumprimento às especificações técnicas do objeto.

9.2.1. Com  vistas  à  análise  da  proposta  de  preços  e  dos  documentos
habilitatórios referenciados no Título 10 deste Edital, o Pregoeiro poderá suspender
a  sessão  do  certame,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a  sua
con6nuidade.

9.2.2. O  Pregoeiro  poderá  solicitar  parecer  de  técnicos  pertencentes  ao
quadro de pessoal da CONAB ou, ainda, de pessoas Wsicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar a sua decisão.

9.2.3. Será considerado aceita a proposta de preços do licitante que oferecer
o [menor preço ou maior desconto] conforme disposto no caput do item 9.2 e que
atender as exigências editalícias.

9.2.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste
Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

9.2.5. Não serão aceitas propostas com valores superiores ao es6mado no
Termo de Referência ou com preços manifestamente inexequíveis.

9.2.5.1. Considerar-se-á  inexequível  a  proposta  que  não
venha  a  ter  demonstrada  sua  viabilidade,  por  meio  de
documentação  que  comprove  que  os  custos  envolvidos  na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste
Pregão.

9.2.5.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompaIveis  com  os  preços  de  mercado,  exceto  quando  se
referirem  a  materiais  e  instalações  de  propriedade  do  próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.2.5.3. Para  todos  os  efeitos  legais  e  de  direito,  serão
consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções às propostas
de  anexos  ou  dados  não  exigidos  neste  Edital,  tais  como:
"condições gerais", "cláusulas contratuais" etc.

9.2.6. Se o lance ou a proposta de menor valor não forem aceitos ou se o
licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará o lance ou
proposta  subsequente,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procedendo  à  sua
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
um lance ou proposta que atenda ao Edital.

9.2.7. Ocorrendo a  situação a  que se  refere  o  item anterior,  o  pregoeiro
poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.2.8. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente,  deverá  ser  procedida  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual
ocorrência  do  empate  ficto,  previsto  nos  arts.  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2.9. No caso de haver empate entre propostas comerciais que atendam
integralmente  as  condições/exigências  editalícias,  a  proposta  vencedora  será
sorteado pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
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9.2.9.1. Não  sendo  realizado  o  sorteio  pelo  sistema,
observar-se-á o disposto no art. 45, § 2.º, da Lei n.º 8.666/93.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e a negociação, o licitante detentor da
melhor proposta ou lance, deverá, se necessário, encaminhar, via sistema,  na forma do item 9.1, os
documentos de habilitação complementares àqueles já apresentados à Conab, em conjunto com sua
Proposta de Preços e no prazo máximo de 02 (duas) horas após a solicitação do Pregoeiro.

10.1.1. Em caso de  aceitação da  proposta  e  habilitação do  fornecedor,  os
documentos originais  ou cópias  auten6cadas referentes  à  habilitação enviada via
sistema Compras Governamentais, juntamente a Proposta de Preços atualizada, caso
solicitados pelo Pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo de até 48 (quarenta
e oito) horas, à Comissão Permanente de Licitações - CPL da Matriz, em envelope
fechado, para o endereço Rua Senador Mendonça, 148, EdiWcio Walmap, sala 808,
CEP: 57020-030, Maceió-AL, Setor Administra6vo de Desenvolvimento e de Recursos
Humanos, com, no mínimo, os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal:

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO /

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº    

ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL E CNPJ

10.2. A  habilitação  da  licitante  será  verificada  por  meio  do  SICAF  e  dos  documentos
complementares elencados no item 10.4.

10.3. A  licitante  já  regularmente  cadastrada  e  habilitada  parcialmente  no  Sistema  de
Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores,  ficará  dispensada  de  apresentar  os  documentos
relacionados nos subitens 10.4.1, 10.4.2 e 10.4.3 “b”, quando os registros no SICAF correlatos a estes
documentos es6verem válidos, completos e regulares.

10.4. Para  a  habilitação,  a  licitante  detentora  da  melhor  oferta,  deverá  apresentar  os
seguintes  documentos  complementares,  observando-se,  para  tanto,  a  exceção  prevista  no  item
anterior:

10.4.1. RelaIvos à Habilitação Jurídica:

a) no caso de:

a.1)    empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan6s, a
cargo da Junta Comercial da respec6va sede;

a.2)     microempreendedor  individual  –  MEI:  Cer6ficado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação da auten6cidade no sí6o www.portaldoempreendedor.gov.br;

a.3)    sociedade empresária/comercial ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato cons6tu6vo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  respec6va  sede,  e,  no  caso de  sociedades  por
ações, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

a.4)    sociedade simples: inscrição do ato cons6tu6vo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus
administradores;

a.5)    microempresa ou empresa de pequeno porte: cer6dão expedida pela Junta
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Comercial  ou  pelo  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas,  conforme  o  caso,  que
comprove a  condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,  segundo
determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI;

a.6)     coopera6va:  ata  de  fundação  e  estatuto  social  em  vigor,  com  a  ata  da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec6va sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

a.7)     empresa ou sociedade estrangeira  em funcionamento no País:  decreto de
autorização;

a.8)     par6cipante  sucursal,  filial  ou  agência:  inscrição  no  Registro  Público  de
Empresas  Mercan6s  onde  opera,  com  averbação  no  Registro  onde  tem  sede  a
matriz;

b) os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respec6va.

10.4.2. RelaIvos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  -  CNPJ  ou  no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de cer6dão expedida conjuntamente pela Secretaria  da Receita  Federal  do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida A6va da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles rela6vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
rela6vo ao domicílio ou sede do licitante,  per6nente ao seu ramo de a6vidade e
compaIvel com o objeto contratual;

d) prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e a Municipal, do domicílio ou
sede da licitante, na forma da lei;

e) prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de
Garan6a  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS)  demonstrando  situação  regular  no
cumprimento dos encargos sociais ins6tuídos por lei; e

f) prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Jus6ça  do  Trabalho,
mediante a apresentação de cer6dão nega6va ou posi6va com efeito de nega6va,
nos termos do Título  VII-A  da Consolidação das  Leis  do Trabalho,  aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1o. de maio de 1943. ( Lei 12.440, de 8/7/2011).

10.4.2.1. As  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e  coopera6vas
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da
regularidade  fiscal,  mesmo  que  esta  apresente  alguma  restrição,  sob  pena  de
inabilitação.

10.4.2.1.1.     Havendo alguma restrição na comprovação da sua
regularidade fiscal,  será assegurado à licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 5 (cinco)
dias  úteis  -  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  da
divulgação do resultado da fase de habilitação - prorrogáveis por
igual  período,  a  critério  da  Conab  e  a  pedido  jus6ficado  da
licitante,  para  a regularização da documentação,  pagamento ou
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parcelamento  do  débito,  e  emissão  de  eventuais  cer6dões
nega6vas ou posi6vas com efeito de cer6dão nega6va;

10.4.2.1.2.     A  não-regularização  da  documentação  no  prazo
previsto  no  subitem anterior  implicará  decadência  do  direito  à
contratação e acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo
das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultado  à  Conab
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação
de cada item ou grupo, para assinatura do Contrato ou revogar a
licitação.

10.4.3. RelaIvos à Qualificação Econômico – Financeira:

a) cer6dão  nega6va  de  feitos  sobre  falência  ou  concordata,  expedida  pelo
distribuidor da sede da licitante;

a.1)     a  cer6dão,  referida  na  alínea  anterior,  que  não  es6ver  mencionando
explicitamente o prazo de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados da data de sua emissão.

b) balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  úl6mo  exercício  social,  já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da  empresa,  vedada  a  sua  subs6tuição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

b.1)     no  caso  de  empresa  cons6tuída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  a
apresentação  de  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  referentes  ao
período de existência da sociedade;

c) será considerada boa a situação financeira da licitante, quando os seus Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) forem maiores do
que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos
de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta “on line” no caso de
empresas inscritas no SICAF:

LG=         A6vo Circulante + Realizável a Longo Prazo        

                   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo      

SG=                                      A6vo Total                                     

                   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo     

LC=                                  A6vo Circulante                                  

                                          Passivo Circulante   

c.1)    a licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá
comprovar que possui capital social ou patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez
por cento) do valor total es6mado da contratação ou do item per6nente, por meio
de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do úl6mo exercício, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, vedada a sua subs6tuição por balancetes ou balanços
provisórios.

10.4.4. RelaIvo à Qualificação Técnica, apresentar:

a) Comprovação  de  ap6dão  para  a  prestação  dos  serviços  em  caracterís6cas,
quan6dades  e  prazos  compaIveis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item
per6nente, por período não inferior a 3 (três)  ano(s), mediante a apresentação de
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atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

 a.1)    Para fins da compa6bilidade mencionada na alínea “a”, será considerada a
quan6dade  de  no  mínimo  60%  (sessenta  por  cento)  da  quan6dade  do  objeto
licitado, para o serviço de limpeza e conservação e 100% (cem por cento) para o
serviço de copeiragem Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica
para fins de comprovação da alínea anterior.

a.2)     Será  aceito  o  somatório  de atestados  de  capacidade  técnica  para  fins  de
comprovação da alínea anterior. 

a.3)      Os  atestados  deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no  âmbito  de  sua
a6vidade  econômica  principal  ou  secundária  especificadas  no  contrato  social
vigente.

a.4)    Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou
se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para
ser executado em prazo inferior.

a.5)    Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três)  anos,  é admi6da a
apresentação  de  atestados  referentes  a  períodos  sucessivos  não  conInuos,  não
havendo a obrigatoriedade dos três anos serem ininterruptos.

a.6)       O  atestado apresentado para  um item não poderá ser  u6lizado  para  os
demais, exceto o quan6ta6vo excedente.

a.7)    Poderá ser admi6da, para fins de comprovação de quan6ta6vo mínimo do
serviço,  a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade
técnico-operacional, a uma única contratação.

a.8)    O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legi6midade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foram prestados os serviços.

a.9)    O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da
pessoa jurídica, ou qualquer outra forma de que a Conab possa valer-se para manter
contato com a empresa declarante.

a.10)     A  Conab  se  reserva  o  direito  de  realizar  diligências  para  comprovar  a
veracidade dos atestados,  podendo, requisitar  cópias dos respec6vos Contratos e
adi6vos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

b) Registro ou inscrição na en6dade profissional competente, quando for o caso;

b.1)    O licitante vencedor, apenas por ocasião da assinatura do Contrato, deverá
comprovar que possui inscrição primária ou secundária no registro ou inscrição na
en6dade  profissional  competente,  bem  como  de  que  se  encontra  com  as  suas
obrigações em dia com este órgão.

c) Declaração assinada pelo licitante de que realizou vistoria no local da prestação
do  serviço  e  de  que  tem  pleno  conhecimento  das  condições  e  peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por este fato e
que  não  u6lizará  deste  para  quaisquer  ques6onamentos  futuros  que  ensejam
avenças técnicas ou financeiras com esta Conab, na forma do Anexo III deste TR; ou

e.1)    Declaração emi6da pelo licitante optante por não realizar a vistoria de que
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do
trabalho, que assume total responsabilidade pela sua opção e que não u6lizará desta
para  quaisquer  ques6onamentos  futuros  que  ensejam  avenças  técnicas  ou
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financeiras com esta Conab.

d) Em  relação  às  licitantes  coopera6vas  será,  ainda,  exigida  a  seguinte
documentação complementar:

f.1)    A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respec6vas atas de inscrição e a
comprovação  de  que  estão  domiciliados  na  localidade  da  sede  da  coopera6va,
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n.
5.764 de 1971;

f.2)    A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;

f.3)     A  comprovação  do  capital  social  proporcional  ao  número  de  cooperados
necessários à prestação do serviço;

f.4)    O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

f.5)     A  comprovação de integração das  respec6vas quotas-partes  por  parte  dos
cooperados que executarão o contrato; e

f.6)    A úl6ma auditoria contábil-financeira da coopera6va, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

f.7)     Os  seguintes  documentos  para  a  comprovação da  regularidade  jurídica  da
coopera6va: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o
aprovou;  c)  regimento  dos  fundos  ins6tuídos  pelos  cooperados,  com  a  ata  da
assembleia;  d)  editais  de  convocação  das  três  úl6mas  assembleias  gerais
extraordinárias;  e)  três  registros  de  presença  dos  cooperados  que  executarão  o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a coopera6va a contratar o objeto da licitação.

10.4.5. Declarações a serem enviadas via sistema Compras Governamentais:

a) declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes
impedi6vos para a sua habilitação neste certame;

b) declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Cons6tuição Federal, conforme o inciso VI do art. 14 do Decreto nº 5.450/2005, ou
seja, que não u6liza mão de obra direta ou indireta de menores;

c) declaração de que é Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Coopera6va,
de acordo com o art. 3º da Lei Complementar 123/2006, se for o caso;

d) declaração de elaboração independente de proposta;

e) declaração de que não possui em sua cadeia produ6va, empregados executando
trabalho degradante ou forçado; e

f) declaração de que está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em
lei  para  pessoa  com  deficiência  ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social  e  que
atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.

10.5. Em  atendimento  à  determinação  do  Tribunal  de  Contas  da  União  (Acórdão  nº
1.793/2011  do  Plenário),  o  Pregoeiro,  como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de
habilitação  do  licitante,  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de  par6cipação,
especialmente quanto à existência  de sanção que impeça a  par6cipação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta de regularidade do fornecedor nos seguintes cadastros:
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a) SICAF, verificando, ainda, a composição societária das empresas neste sistema, a
fim de se     cer6ficar se entre os sócios há empregados da Conab;

b) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  man6do  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
Administra6va,  man6do  pelo  Conselho  Nacional  de  Jus6ça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos, man6da pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

10.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante
e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prá6ca  de  ato  de
improbidade administra6va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.5.2. Constatada a existência de sanção,  o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de par6cipação.

10.6. Os  documentos,  dentro  de  seus  prazos  de  validade,  poderão  ser  apresentados  em
original, por qualquer processo de cópia auten6cada em cartório competente, ou por empregado da
CONAB mediante a apresentação dos originais, ou cópia da publicação em órgão da imprensa oficial.

10.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital,
considerando-se, para tanto, o disposto nos itens editalícios 20.3 e 20.4.

10.8. Se  a  proposta  não  for  aceitável  ou  se  o  licitante  não  atender  às  exigências  de
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital, observado o disposto no item
9.2.8.

10.9. Será considerado vencedor deste pregão o licitante que oferecer o menor preço ou
maior  desconto  e  que  atender  as  exigências  editalícias,  referentes  à  proposta  de  preços  e  à
habilitação.

11. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá o prazo mínimo de 30 minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e mo6vada, em campo próprio do sistema, manifestar
sua intenção de recurso.

11.1.1. Intenção mo6vada de recorrer  é aquela  que indica,  obje6vamente,
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo6vos, delineando o fato
e o direito que a licitante deseja ver revisto pela autoridade superior àquela que
proferiu a decisão.

11.1.2. O Pregoeiro examinará,  em juízo  de admissibilidade,  a  intenção de
recurso,  aceitando-a  ou,  mo6vadamente,  rejeitando-a,  em  campo  próprio  do
sistema.

11.1.3. Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a
tempes6vidade e a existência de mo6vação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.1.4. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.1.5. A falta de manifestação mo6vada quanto à intenção de recorrer no
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prazo estabelecido  importará a decadência desse direito e autoriza o Pregoeiro a
adjudicar o objeto ao licitante vencedor.

11.1.6. O licitante que 6ver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as
razões do recurso em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os
demais  licitantes,  desde  logo,  in6mados  a  apresentar  contrarrazões,  também via
sistema e em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

11.1.7. Qualquer  recurso  contra  a  decisão  do  pregoeiro  não  terá  efeito
suspensivo.

11.1.8. Para efeito do disposto no ar6go 3º, inciso II, da Lei nº 9784/1999, fica
franqueada aos interessados a vista dos autos do Processo que cuida desta licitação.

11.1.9. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores  à  realização  da  sessão  pública  precedente  ou  em que seja  anulada  a
própria sessão pública, a sessão pública poderá ser reaberta, ocasião em que serão
repe6dos os atos anulados e os que dele dependam.

11.2. Os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente,
conforme RLC.

11.3. O acolhimento  do  recurso  implicará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insusceIveis  de
aproveitamento.

11.4.  Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.5. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro ao licitante declarado vencedor,
salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos eventualmente apresentados.

11.6. A  homologação  deste  Pregão  caberá  a  autoridade  competente  que  autorizou  a
deflagração do processo licitatório, na forma do art. 322 RLC.

11.7. O objeto deste Pregão será adjudicado integralmente ao licitante vencedor.

12. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

12.1. As  obrigações  decorrentes  da  presente  licitação  serão  formalizadas  por  Contrato
celebrado entre  a  CONAB e  o  licitante  vencedor,  que observará  os  termos do RLC e  das  demais
normas per6nentes.

12.2. O licitante vencedor será convocado para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado
da convocação, celebrar o termo de Contrato.

12.3. Antes  da  assinatura  do  Contrato  será  exigida  a  comprovação  das  condições  de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser man6das pelo licitante vencedor durante a
vigência contratual.

12.4. Se  o  licitante  vencedor  não  fizer  a  comprovação  referida  no  subitem  anterior  ou
recusar-se a assinar o Contrato, será convocado outro licitante para celebrá-lo, observada a ordem de
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

12.5. Antes da contratação será feita consulta ao CADIN – Cadastro Informa6vo de Créditos
não Quitados do Setor Público Federal,  nos termos do Inciso III  do art.  6.º da Lei  n.º 10.522,  de
19/07/2002, junto ao SICAF, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, a CNDT,
ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra6va e à Lista de
Inidôneos, man6da pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

12.6. O Contrato terá vigência  de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, prorrogável
na forma estabelecida na Cláusula Contratual per6nente, constante no Anexo III deste Edital.
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12.7. A forma de prestação e de recebimento dos serviços objetos deste certame, bem como
a  garan6a  contratual,  o  prazo  e  o  local  de  sua  execução  encontram-se  previstos  no  Termo  de
Referência, Anexo I deste Edital.

12.8. O reajuste dos preços dos serviços contratados e a subcontratação também deverão
observar o disposto no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

13. DA FISCALIZAÇÃO

13.1. O acompanhamento e a fiscalização das obrigações da contratante serão realizadas na
forma apresentada no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. As obrigações da CONTRATANTE encontram-se previstas no Termo de Referência e na
Minuta de Contrato, Anexos I e II do Edital.

14.2.  Compete ao licitante verificar as Obrigações da Contratante nos anexos mencionados,
uma vez que fazem parte do detalhamento do objeto licitatório e, portanto, poderão influenciar na
formação de sua Proposta de Preços.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. As obrigações da CONTRATADA encontram-se previstas no Termo de Referência e na
Minuta de Contrato, Anexos I e II do Edital.

15.2. Compete ao licitante verificar as Obrigações da Contratada nos anexos mencionados,
uma vez que fazem parte do detalhamento do objeto licitatório e, portanto, poderão influenciar na
formação de sua Proposta de Preços.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento pelos serviços descritos neste Edital e seus anexos será processado na
forma estabelecida no Termo de Referência, disposto no Anexo I deste Edital.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. As sanções administra6vas referentes à execução contratual são aquelas previstas no
Termo de Referência, Anexo I do Edital.

17.2. Compete ao licitante também verificar,  no anexo mencionado, quais são as sanções
administra6vas  cabíveis  no  caso  de  irregularidades  na  fase  licitatória,  perpetradas  pelos  seus
par6cipantes.

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. As despesas que atenderão a contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2021 e correrão por meio do PTRES Nº:
169113 - Natureza de Despesa: 33.90.37 - Fonte: 0150022135.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Até  3  (três)  dias  úteis  antes  da  data  designada  para  abertura  da  sessão  pública,
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qualquer pessoa, Wsica ou jurídica, poderá impugnar o Edital deste Pregão mediante pe6ção a ser
enviada  para  o  endereço  eletrônico  al.cpl@conab.gov.br  ,  até  as  18  horas,  no  horário  oficial  de
Brasília-DF.

19.1.1. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a
impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis.

19.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada e publicada nova data para a
realização do certame, exceto quando, inques6onavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

19.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis
anteriores  à  data  fixada  para  abertura  da  sessão  pública,  através  do  endereço  eletrônico
al.cpl@conab.gov.br .

19.3.1. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá aos
pedidos de esclarecimento no prazo de 2 (dois) dias úteis.

19.4. As  respostas  prestadas  pelo  Pregoeiro  às  impugnações  e  aos  esclarecimentos
solicitados serão entranhados nos autos do processo licitatório, enviadas por e-mail aos solicitantes e
disponibilizadas no sistema eletrônico para consulta dos interessados.

19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá
revogá-lo em face de razões de interesse público, por considerá-lo inoportuno ou inconveniente e por
mo6vo de fato superveniente devidamente comprovado, per6nente e suficiente para jus6ficar tal
conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de oWcio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado.

20.1.1. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

20.1.2. Os  licitantes  não  terão  direito  à  indenização  em  decorrência  da
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé
de ser ressarcido pelos encargos que 6ver suportado no cumprimento do Contrato.

20.2. É facultado ao Pregoeiro  ou à autoridade superior,  em qualquer  fase deste Pregão,
promover diligência des6nada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior  de  informação  ou  de  documentos  que  deveriam  ter  sido  apresentados  para  fins  de
classificação e habilitação. 

20.2.1. Havendo  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a
realização de diligências, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas) de antecedência.

20.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de classificação e habilitação.

20.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta, durante a realização da sessão pública deste pregão eletrônico.

20.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a u6lização de processo de cer6ficação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001,
serão recebidos e presumidos verdadeiros  em relação aos signatários,  dispensando-se o envio de
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documentos originais e cópias auten6cadas em papel.

20.6. Caso  os  prazos  definidos  neste  Edital  não  estejam  expressamente  indicados  na
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
CONAB.

20.8. Em  caso  de  divergência  entre  normas  infralegais  e  as  con6das  neste  Edital,
prevalecerão aquelas.

20.9. As normas que disciplinam este pregão eletrônico serão sempre interpretadas em favor
da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  sem  comprome6mento  da  segurança  da  futura
contratação.

20.10. Aplicam-se às coopera6vas enquadradas  na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15
de junho de 2007, todas as disposições rela6vas às microempresas e empresas de pequeno porte.

20.11. Este  Pregão  poderá  ter  a  data  de  abertura  da  sessão  pública  transferida  por
conveniência da CONAB, sem prejuízo do disposto no inciso I,  do ar6go 245,  do Regulamento de
Licitações e Contratos da Conab.

20.12. O  Edital  e  seus  Anexos  estarão  disponibilizados,  na  íntegra,  nos  endereços:
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.conab.gov.br. O Edital, ainda, poderá ser fornecido pela
Conab  a  qualquer  interessado,  por  meio  do  Pregoeiro,  situada  no  (endereço  da  Conab),  neste
(cidade/estado), devendo para isso o mesmo recolher junto ao Banco do Brasil, o valor de R$ 10,00
(dez reais), por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU, em nome da Companhia Nacional de
Abastecimento  -  CONAB,  a  ser  emi6da  através  do  site   www.stn.fazenda.gov.br  (SIAFI/GUIA  DE
RECOLHIMENTO DA UNIÃO/IMPRESSÃO DE GRU), Unidade Gestora-UG: UG Matriz ou Sureg – Gestão:
22211, Código de Recolhimento n.º 28830-6.

20.13. Integram este Edital os seguintes Anexos:

a) Anexo I   - Termo de Referência e seus anexos; e

b) Anexo II  - Minuta de Contrato.

21. DO FORO

21.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administra6vamente,  serão  processadas  e  julgadas  na  Jus6ça  Federal,  no  Foro  da  cidade  de
Maceió/AL, Seção Judiciária de Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Cons6tuição Federal.

Maceió/AL, 23 de setembro de 2021.

Aldemir Almeida da Silva

Encarregado do Setor AdministraIvo de Desenvolvimento e de Recursos Humanos

Maceió, 23 de setembro de 2021

Documento assinado eletronicamente por ALDEMIR ALMEIDA DA SILVA, Encarregado (a) de
Setor - Conab, em 23/09/2021, às 09:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

TERMO DE REFERÊNCIA - TR

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza e conservação e serviço de copeiragem, com o fornecimento de material de limpeza e
de equipamentos, para a sede da Superintendência Regional de Alagoas, conforme especificações, condições, quan-dades e exigências estabelecidas neste instrumento:

GRUPOS ITEM
ESPECIFICAÇÕES DO

SERVIÇO
QTDE DE
POSTOS HORÁRIO/PERÍODO CARGA HORÁRIA VALOR POSTO VALOR MENSAL VALOR ANUAL

1

1

Serviço de limpeza e conservação
com fornecimento de materiais e
equipamentos - área interna
CBO: 5143-20

  03 (três) 07:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00 44h/semanais 
R$ 3.138,35 (três mil, cento e trinta e
oito reais e trinta e cinco centavos)

R$ 9.415,05 (nove mil,
quatrocentos e quinze reais e
quinze centavos)

R$ 112.980,60 (cento e doze mil,
novecentos e oitenta reais e sessenta
centavos)

    2
Serviço de copeiragem 
CBO: 5134-25

   01 (um) 07:00 às 11:00 e 12:00 às 17:00 44h/semanais
R$ 2.581,93 (dois mil, quinhentos e
oitenta e um reais e noventa e três
centavos)

 R$ 2.581,93 (dois mil,
quinhentos e oitenta e um reais
e noventa e três centavos)

R$ 30.983,16 (trinta mil,
novecentos e oitrnta e três reais e
dezesseis centavos)

VALOR TOTAL DO GRUPO 
R$ 11.996, 98 (onze mil,
novecentos e noventa e seis
reais e noventa e oito centavos)

R$ 143.963,76 (cento e quarenta
e três mil reais, novecentos e
sessenta e três reais e setenta e
seis centavos)

1.2. Os serviços serão executados indiretamente no regime de empreitada por preço GLOBAL, conforme o inciso IV, b, art. 208 do RLC.

1.3. O custo total es-mado para a prestação dos serviços deste Termo de Referência é de R$ 143.963,76 (cento e quarenta e três mil reais, novecentos e sessenta e três reais e setenta e seis centavos). O critério u-lizado
para a formação da es-ma-va foi de MÉDIA dos preços pra-cados no mercado.

1.4. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço ofertado.

1.5. Os recursos orçamentários decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência estão consignados no Orçamento da Conab para o ano 2021, conforme segue: ND: 339037, PTRES: 169113 FONTE DE
RECURSOS: 0150022135, PI: SERVLIMP.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Os serviços de limpeza são serviços-meio necessários para preservar a incolumidade do patrimônio público e do efe-vo funcionamento dentro de um contexto sensível e crí-co que é a salubridade e higiene do
ambiente laboral, quanto ao serviço de copeiragem se mostra necessário para manter as a-vidades de preparação e conservação dos serviços de copa que se fazem necessários na Superintendência. Impõem-se que estes serviços
sejam executados pela via indireta, mediante a terceirização dos serviços por meio de contratação de empresa especializada, por meio de pregão eletrônico, por se tratar de serviço comum, na modalidade aberta, u-lizando-se o
regime de execução por empreitada por preço global, considerando que a contratação, nos termos propostos, possui preço certo de contratação por posto de serviços (44 horas), os termos dos ar-gos 135 e 137, do RLC Conab.

2.2. O serviço em apreço será contratado na modalidade Pregão Eletrônico, por ser caracterizado como serviço comum, na forma do Inciso XIII do art. 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC e,
portanto, possui padrões de desempenho e qualidade que possam ser obje-vamente definidos no Edital, por meio de especificações usuais de mercado.

2.3. Os itens de serviço possuem similaridade e foram agrupados em lote único por ser mais vantajoso para a Administração, tanto em termos de gestão contratual, com a diminuição dos custos administra-vos, quanto de
economia e eficiência na alocação dos recursos para execução dos serviços. Cabe salientar que, o agrupamento dos itens o-mizará a fiscalização da prestação dos serviços, haja vista que quando advém de dis-ntos fornecedores,
dificulta a fiscalização e avaliação qualita-va dos serviços prestados.

3. DO OBJETIVO

3.1. Considera-se Prestação de Serviços de limpeza e conservação, as a-vidades que visam a obter as condições adequadas de salubridade, higiene e condições laborais, com o fornecimento de mão de obra, materiais e
equipamentos em conformidade com os requisitos e condições previamente a serem estabelecidos no termo de referência. Considera-se serviço de copeiragem aquele des-nado a atender as necessidades da Superintendência no
que diz respeito ao preparo de alimentos e bebidas e limpeza dos itens de cozinha.  Adicionalmente se torna fundamental as condições de higiene e segurança em virtude da pandemia do COVID-19, coibindo manifestações e
propagações do vírus. Os serviços serão prestados nas dependências das instalações da sede da Superintendência Regional de Alagoas.

3.2. Ante a iminente finalização do contrato atual para prestar os serviços em tela e da importância destes serviços para consecução das a-vidades desenvolvidas pela SUREG/AL, bem como na necessidade de se realizar a
conservação e manutenção do patrimônio público, a presente contratação é medida que se impõe.

3.3. O serviço a ser contratado enquadra-se nos pressupostos do Decreto Nº 9.507/2018, cons-tuindo-se em a-vidades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal da Companhia
Pública licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respec-vo plano de cargos.

3.4. Ademais, o art. 1º da Portaria MPDG/GM 433/2018 estabelece o rol de serviços que devem ser preferencialmente objeto de execução indireta:

[…]
VIII - copeiragem
[…]
XIV – limpeza.

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1.

4.1.          O prazo de vigência do Contrato será de 1 (um) ano, conforme arts. 461 a 462 do RLC, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 05 (cinco) anos, desde que sejam observados os requisitos
previstos no art. 488 do RLC.

5. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.1. Da Qualificação Técnica

5.1.1. As empresas deverão apresentar:

a) Comprovação de ap-dão para a prestação dos serviços em caracterís-cas, quan-dades e prazos compaNveis com o objeto desta licitação, ou com o item per-nente, por período não inferior a 3 (três) anos,
mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

a.1)    Para fins da compa-bilidade mencionada na alínea “a”, será considerada a quan-dade de no mínimo 60% (sessenta por cento) da quan-dade do objeto licitado, para o serviço de limpeza e conservação e
100% (cem por cento) para o serviço de copeiragem.

a.2)    Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para fins de comprovação da alínea anterior.

a.3)    Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a-vidade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

a.4)    Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.

a.5)    Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, é admi-da a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não conNnuos, não havendo a obrigatoriedade dos três anos serem
ininterruptos.

a.6)    O atestado apresentado para um item não poderá ser u-lizado para os demais, exceto o quan-ta-vo excedente.

a.7)    Poderá ser admi-da, para fins de comprovação de quan-ta-vo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins
de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.

a.8)    O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi-midade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

a.9)    O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma de que a Conab possa valer-se para manter contato com a empresa declarante.

a.10)    A Conab se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos atestados, podendo, requisitar cópias dos respec-vos Contratos e adi-vos e/ou outros documentos comprobatórios do
conteúdo declarado.

b) Registro ou inscrição na en-dade profissional competente, quando for o caso;

b.1)    O licitante vencedor, apenas por ocasião da assinatura do Contrato, deverá comprovar que possui inscrição primária ou secundária no registro ou inscrição na en-dade profissional competente, bem como de
que se encontra com as suas obrigações em dia com este órgão.

c) Declaração assinada pelo licitante de que realizou vistoria no local da prestação do serviço e de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total
responsabilidade por este fato e que não u-lizará deste para quaisquer ques-onamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com esta Conab, na forma do Anexo III deste TR; ou

e.1)    Declaração emi-da pelo licitante optante por não realizar a vistoria de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade pela
sua opção e que não u-lizará desta para quaisquer ques-onamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com esta Conab.

d) Em relação às licitantes coopera-vas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar:

f.1)    A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respec-vas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da coopera-va, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

f.2)    A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

f.3)    A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

f.4)    O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
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f.5)    A comprovação de integração das respec-vas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

f.6)    A úl-ma auditoria contábil-financeira da coopera-va, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

f.7)    Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coopera-va: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos ins-tuídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três úl-mas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou
nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a coopera-va a contratar o objeto da licitação.

5.2. Da Vistoria

5.2.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá  realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por empregado designado para
esse fim, de segunda a sexta-feira, das 09:00 horas às 16:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone  (82) 3358-7412 - Ramal 219 (SEADE), podendo sua realização ser comprovada
por:

a) Declaração assinada pelo licitante de que realizou vistoria no local da prestação do serviço e de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total
responsabilidade por este fato e que não u-lizará deste para quaisquer ques-onamentos futuros que ensejam desavenças técnicas ou financeiras com esta Conab, na forma do Anexo III deste TR; ou

a.1)    Declaração emi-da pelo licitante optante por não realizar a vistoria de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade pela
sua opção e que não u-lizará desta para quaisquer ques-onamentos futuros que ensejam desavenças técnicas ou financeiras com esta Conab. 

5.2.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú-l seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia ú-l anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

5.2.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente iden-ficado com documento de iden-dade e documento expedido pela empresa, comporvando sua habilitação para
realização da vistoria.

6. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. Da Classificação dos Serviços

6.1.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum (serviço con-nuado, com mão de obra com dedicação exclusiva), nos termos do parágrafo único do art. 1° da Lei 10.520, de 2002

6.1.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregaNcio entre os empregados da Contratada e a Conab, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

6.2. Do Detalhamento dos Serviços

Serviço Qtde
Carga
Horária Requisitos

Prestação de serviços
continuados de
conservação e limpeza

   3
44
horas/semanais

Ensino Fundamental completo e experiência
mínima de seis meses em serviços
semelhantes.

Prestação de serviços
continuados de
copeiragem

   1
44
horas/semanais

Ensino Fundamental completo e experiência
mínima de seis meses em serviços
semelhantes.

6.3. Do Local e Prazo de Execução

6.3.1. Os serviços objetos deste Termo de Referência deverão ser realizados na Sede da Superintendência Regional de Alagoas, situada no endereço Rua Senador Mendonça, n° 148, Centro, Maceió/AL, 8° e
9° andar - EdiVcio Walmap, CEP: 57020-030 de segunda a sexta-feira, no horário de 07:00 às 17:00 horas.

6.3.2. A execução dos serviços deverá se iniciar em 17 de novembro de 2021.

6.4. Da RoCna de Execução dos Serviços

Quanto ao serviço de pre Contratada deverá executar as seguintes a-vidades para o cumprimento do objeto.

6.4.1. Do Serviço de Limpeza e Conservação - Área Interna 1725,00 m2 ( Pisos acarpetados 125,00 m2 ,Pisos frios 1.553,425 m2 e Banheiros 46,575 m2)

6.4.1.1. DIARIAMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO (DUAS VEZES, NAS ÁREAS DE ESPAÇOS LIVRES – SAGUÃO, HALL E CORREDORES; SEMANALMENTE NAS ÁREAS DE PISO COM BAIXA FREQUÊNCIA):

a) Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, ex-ntores de
incêndio, etc;

b) Remover capachos e tapete, procedendo a sua limpeza;

c) Varrer, -rar pó de pisos acarpetados, remover manchas e lustrar os pisos;

d) Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinílicos, de granito, cerâmica, ardósia e emborrachados;

e) Re-rar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados

f) Re-rar o lixo, acondicionando-o em sacos plás-cos de cem litros, removendo-os para local indicado pela Administração. O lixo dos banheiros deve ser re-rado duas vezes ao dia, uma vez em cada período
(matu-no, vesper-no);

                                     g.1) O saco plástico das lixeiras deve ser trocado sempre que necessário;

g) Realizar a separação dos resíduos recicláveis na fonte geradora e a sua des-nação às associações e coopera-vas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006,
procedida pela coleta sele-va de papel para reciclagem, quando couber, nos termos da legislação vigente; 

                                     h.1) Deverá realizar a des-nação dos itens da coleta sele-va de forma trimestral na Superintendência Regional da Conab em Alagoas.

h)  Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

6.4.1.2. DIARIAMENTE, DUAS VEZES:

a) Limpar as escadas com produtos adequados

b) Limpar os corrimões

c) Efetuar a lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante domissanitário desinfetante;

d) Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários e outras áreas molhadas;

e) Abastecer com papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido os sanitários, quando necessário;

f) Realizar desentupimento do vaso sanitário, quando necessário;

g) Limpar todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.;

h) Varrer e recolher o lixo dos pisos calçados;

i) Executar demais serviços considerados necessários à frequência de duas vezes ao dia.

6.4.1.3. SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO:

a) Limpar atrás e embaixo dos móveis, armários e arquivos;

b) Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas;

c) Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos móveis encerados;

d) Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plás-co em assentos e poltronas;

e) Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones;

f) Re-rar o pó e resíduos, com pano úmido, dos demais móveis em geral;

g) Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool;

h) Lavar os bebedouros e higienizar os galões de água;

i) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

6.4.1.4. MENSALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO:

a) Limpar todas as luminárias;

b) Limpar tetos, forros, paredes e rodapés;

c) Limpar cor-nas, com equipamentos e acessórios adequados;

d) Limpar persianas com produtos adequados;

e) Remover manchas de paredes;

f) Limpar grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, enrolar, pantográfica, correr, etc.);

g) Efetuar revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês.

6.4.1.5. ESQUADRIAS - METRAGEM TOTAL ESQUADRIAS: 140,00 m2

a) esquadria envidraçada face interna (janelas): 140,00 m²

6.4.1.6. QUINZENALMENTE, UMA VEZ:

a) Limpar todos os vidros (face interna), aplicando produtos an--embaçantes e limpar todas as esquadrias (face interna).

6.4.2. Do serviço de copeiragem

6.4.2.1. Os serviços serão executados por 01 (um) posto de trabalho e deverá ser executado pelo posto de COPEIRO, devidamente qualificado, uniformizado e iden-ficado, na seguinte frequência:

6.4.2.2. DIARIAMENTE

a) Manusear e preparar bebidas no mínimo duas vezes ao dia: café, leite e água quente.
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b) Abastecer as garrafas térmicas dos 10 setores/Gerências da Superintendência Regional de Alagoas;

c) Lavar a máquina do preparo do café, garrafas, copos, xícaras e demais utensílios de copa e cozinha;

d) Sempre que solicitado, preparar e servir lanches rápidos (pães, frios, salgados, frutas, bolos);

e) Sempre que solicitado, preparar e servir sucos e bebidas em geral;

f) Preparar os ambientes e locais onde são servidos café, água, lanches; e

g) Prestar outros serviços correlatos, inerentes à função .

Dos Materiais a serem Disponibilizados

6.4.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar MENSALMENTE os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quan-dades es-madas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua subs-tuição quando necessário:

6.4.3.1. 30 PACOTES DE PAPEL TOALHA INTERFOLHADA -FOLHA DUPLA (EMBALAGEM COM 1000 FOLHAS)

6.4.3.2. 64 PACOTES DE PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA (EMBALAGEM DE 04 ROLOS DE 30M)

6.4.3.3. 04 UNIDADES DE CERA LÍQUIDA (EMBALAGEM DE 05 LITROS)

6.4.3.4. 07 UNIDADES DE DESINFETANTE (EMBALAGEM DE 05 LITROS)

6.4.3.5. 04 UNIDADES DE CLORO (EMBALAGEM DE 05 LITROS)

6.4.3.6. 01 UNIDADE DE DETERGENTE LAVA LOUÇA (EMBALAGEM DE 05 LITROS)

6.4.3.7. 04 UNIDADES DE SABONETE LÍQUIDO (EMBALAGEM DE 05 LITROS)

6.4.3.8. 01 UNIDADE DE ÁLCOOL 70° (EMBALAGEM DE 05 LITROS)

6.4.3.9. 04 UNIDADES DE MULTIUSO CREMOSO SAPONÁCEO (EMBALAGEM DE 500ML)

6.4.3.10. 06 UNIDADES LIMPA VIDRO (EMBALAGEM DE 500ML)

6.4.3.11. 12 UNIDADES LIMPADOR MULTIUSO (EMBALAGEM DE 500ML)

6.4.3.12. 01 UNIDADE DE LIMPA ALUMÍNIO DE PANELAS (EMBALAGEM DE 500ML)

6.4.3.13. 04 UNIDADES DE SABÃO EM PÓ (EMBALAGEM DE 01 KG)

6.4.3.14. 01 PACOTE DE SACO DE LIXO - 100 LITROS (EMBALAGEM COM 100 UNIDADES)

6.4.3.15. 01 PACOTE DE SACO DE LIXO - 60 LITROS (EMBALAGEM COM 100 UNIDADES)

6.4.3.16. 06 UNIDADES DE PARES DE LUVAS DE LIMPEZA

6.4.3.17. 07 UNIDADES DE FLANELA - 38 X 58 CM

6.4.3.18. 07 UNIDADES DE PANO DE CHÃO ALGODÃO - 40 X 60 XM

6.4.3.19. 03 PACOTES DE ESPONJA DUPLA FACE (PACOTE COM 04 UNIDADES)

6.4.3.20. 08 UNIDADES DE DESODORIZADOR DE AR (EMBALAGEM DE 360 ML)

6.4.3.21. 04 UNIDADES DE LUSTRA MÓVEIS (EMBALAGEM DE 500ML)

6.4.3.22. 01 PACOTE DE SABÃO EM BARRA (EMBALAGEM COM 5 UNIDADES)

6.4.3.23. 06 PACOTES DE NAFTALINA DE 30G

6.4.3.24. 42 UNIDADES DE PASTILHA SANITÁRIA PARA VASO SANITÁRIO

6.4.3.25. 01 PACOTE MÁSCARA BRANCA DESCARTÁVEL (100 UNIDADES)

6.4.4. Para a perfeita  execução dos  serviços,  a  Contratada deverá  disponibilizar  SEMESTRALMENTE  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas e utensílios necessários,  nas  quan-dades es-madas  e
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua subs-tuição quando necessário:

6.4.4.1. 03 UNIDADES DE ESCOVA SANITÁRIA PARA VASO SANITÁRIO COM CABO

6.4.4.2. 03 UNIDADES DE VASSOURA DE NYLON COM CABO

6.4.4.3. 03 UNIDADES DE RODO COM BORRACHA COM 40 CM DE LARGURA COM CABO

6.4.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar ANUALMENTE os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quan-dades es-madas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua subs-tuição quando necessário:

6.4.5.1. 03 UNIDADES DE PÁ DE LIXO COLETADORA COM CABO

6.4.5.2. 03 UNIDADES DE VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO

6.4.5.3. 03 UNIDADES DE BALDE PLÁSTICO DE 05 LITROS

6.4.5.4. 03 UNIDADES DE BALDE PLÁSTICO DE 12 LITROS

6.4.5.5. ASPIRADOR DE PÓ VERTICAL 1000W - 220V - EQUIPAMENTO

6.4.6. O primeiro pedido de material deverá ser entregue no início da execução do contrato. Os demais pedidos serão realizados pelo fiscal do contrato até o úl-mo dia ú-l de cada mês e os pedidos serão
entregues entre o dia 10 e o dia 15 de cada mês.

6.4.7. O material será conferido pelo fiscal do contrato e/ou outro agente designado pela gestão de contratos quando do recebimento. Os materiais que não se enquadrarem no pedido serão prontamente
devolvidos e não serão recebidos. Os materiais solicitados e que não forem entregues deverão ser, mediante jus-fica-va formal da empresa, entregues em até 01 (um) dia ú-l da entrega principal.

6.4.8. A entrega do material deverá ser precedida de email informando ao gestor de contrats/fiscal de contratos data e horário de entrega.

6.5. Do Instrumento de Medição de Resultados

6.5.1. Durante a vigência do Contrato, a Conab, para avaliar a qualidade na execução dos serviços, adotará o Instrumento de Medição de Resultados (IMR), constante no Anexo V deste Termo de Referência.

6.5.2. O Instrumento de Medição de Resultados (IMR) avaliará se a execução dos serviços obteve conformidade com as condições estabelecidas neste termo e a-ngiu os resultados estabelecidos no IMR,
mediante critérios obje-vos estabelecidos pela Conab.

6.5.3. Os critérios definidos para medição de resultados na execução dos serviços serão u-lizados para efeito de pagamento com base nos resultados ob-dos pela Contratada, bem como poderá ensejar a
aplicação de multa e rescisão contratual.

6.5.4. A u-lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

6.6. Do Recebimento dos Serviços

6.6.1. O recebimento provisório ou defini-vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato.

6.6.2. O recebimento provisório será realizado pela fiscalização, conforme previsto neste Termo de Referência.

6.6.3. Ao final de cada período mensal/parcela executada, a fiscalização deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório.

6.6.4. Será elaborado termo de recebimento provisório detalhado acerca das ocorrências na execução do Contrato, os quais serão encaminhados ao empregado ou comissão designada para o recebimento
defini-vo.

6.6.5. O recebimento defini-vo, ato que concre-za o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo empregado ou comissão designada para o recebimento defini-vo.

7. DA GARANTIA CONTRATUAL

7.1.               A Contratada deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias corridos após a assinatura do Contrato, prorrogáveis por igual período, comprovante de prestação de garan-a correspondente a 5 % (cinco por cento), conforme
parâmetros do art. 439 do RLC, do VALOR ANUAL DO CONTRATO, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro;

b) Seguro-garan-a; ou

c) Fiança bancária.

7.1. A garan-a, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) Prejuízos diretos causados à Conab ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do Contrato;

c) Multas contratuais aplicadas pela Conab à contratada.

7.2. A modalidade seguro-garan-a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria
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7.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan-a acarretará a aplicação de multa de 0,08% (oito centésimos por cento) do [valor do Contrato ou valor anual do Contrato] por dia de atraso, até o máximo
de 2% (dois por cento).

7.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Conab a promover a rescisão do Contrato por descumprimento de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 569 do RLC.

7.5.  A prestação de garan-a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá ter validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência do Contrato.

7.6. A garan-a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

7.7. No caso de prorrogação da vigência do Contrato ou readequação do seu valor em decorrência de reajuste, reequilíbrio econômico-financeiro ou acréscimo ou supressão, a garan-a deverá ser renovada ou ajustada à
nova situação, seguindo os mesmos parâmetros u-lizados quando da contratação.

7.8. No caso de contratação com vigência superior a 12 (doze) meses a garan-a deverá ser renovada anualmente, como forma de resguardar os interesses da Conab.

7.9. Se o valor da garan-a for u-lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec-va reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em
que for no-ficada.

7.10. A Contratante executará a garan-a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

7.11. Será considerada ex-nta a garan-a:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a Ntulo de garan-a, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do Contrato;

b) com a sua total u-lização por parte da Conab dentro do prazo de validade previsto no subitem 7.5; ou

c) com a expiração do prazo de validade da garan-a previsto no subitem 7.5.

7.12. O valor da garan-a está limitado ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a par-cipar da execução dos serviços contratados.

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.1. Para a execução do ajuste, será adotado o método de trabalho baseado no conceito de delegação de responsabilidade. Esse conceito define o Contratante como responsável pela gestão do Contrato e pela verificação
da aderência dos serviços prestados aos padrões de qualidade exigidos e a Contratada como responsável pela prestação dos serviços e gestão dos recursos necessários para o cumprimento do Contrato.

8.2. Para cumprimento do Contrato, pressupõe-se a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

8.2.1. Fiscal do Contrato: é o empregado ou a comissão designada pela Contratante, responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização técnica da execução contratual e, ainda, pela verificação dos
resultados pretendidos e pelo recebimento provisório do objeto da contratação;

8.2.2. Preposto: funcionário representante da Contratada, responsável por acompanhar a execução do ajuste e atuar como interlocutor principal com o Contratante, incumbido de receber, diligenciar,
encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administra-vas referentes ao andamento contratual.

8.3. A a-vidade de gestão e fiscalização do presente Contrato deverá ser executada em conformidade com as disposições dos art. 535 a 540 do RLC.

8.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento
do ajuste.

8.5. Nos termos dos art. 543 e 544 do RLC será designado fiscal, seu subs-tuto, ou comissão de fiscalização para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços.

8.6. O Fiscal do Contrato deverá exercer a fiscalização da contratação, exigindo o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de
sua proposta, sobre os aspectos quan-ta-vos e qualita-vos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corre-vas por parte
da Contratada.

8.7. A fiscalização de que trata este item não exclui  nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,  por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Conab ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303, de 2016.

8.8. A contratada deverá designar e indicar seu representante legal ou seu preposto, que a representará e se responsabilizará por todos os aspectos funcionais, técnicos e legais, devendo:

a) efetuar o acompanhamento conNnuo e periódico da execução do Contrato;

b) fornecer e manter atualizados endereço de correspondência da contratada para recebimento de oVcios, no-ficações e in-mações, bem como endereço de correio eletrônico;

c) zelar pela manutenção, durante a execução do Contrato, das condições estabelecidas no instrumento convocatório, nas normas regulamentadoras e na legislação correlata do meio ambiente, segurança e
medicina de trabalho, como também da regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e FGTS e do cumprimento das obrigações trabalhistas;

d) zelar pela execução ou fornecimento do objeto contratual em conformidade com as normas técnicas vigentes; e

e) zelar pela plena, total e perfeita execução do objeto contratado.

8.9. Eventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deverão ser encaminhadas formalmente pelo preposto à Contratante.

8.10. Em função das caracterís-cas da presente contratação, e por mo-vo de economia, o preposto da Contratada poderá ser um dos empregados designados para a execução dos serviços.

8.11. A fiscalização, conforme arts. 545 à 548 do RLC, avaliará constantemente a execução dos serviços e u-lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme  Anexo V, devendo haver o redimensionamento no
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a-vidades contratadas; ou

b) deixar de u-lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u-lizá-los com qualidade ou quan-dade inferior à demandada.

8.12. Durante a execução do objeto, a fiscalização monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas.

8.13. A CONTRATADA poderá apresentar jus-fica-va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pela fiscalização, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

8.14. Na hipótese de comportamento conNnuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além
dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

8.15. A fiscalização deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

8.16. A fiscalização verificará a conformidade do material e equipamentos, inclusive de EPI’S, a serem u-lizados na execução dos serviços junto ao documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respec-vas quan-dades e especificações técnicas.

8.17. A fiscalização, ao verificar que houve subdimensionamento da produ-vidade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produ-vidade efe-vamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 510 do RLC.

8.18. Em hipótese alguma, será admi-do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

8.19. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administra-vas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no §2º do art. 519 do RLC.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da Contratante:

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

c) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-vo;

d) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja reparado ou corrigido;

e) rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o previsto neste Termo de Referência;

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou comissão especialmente designado;

g) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

9.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

a) executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan-dade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c) subs-tuir, reparar, remover ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo es-pulado pela fiscalização, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da finalização dos serviços, os mo-vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

e) u-lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

f) apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden-ficados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

g) apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão a Conab para a execução do serviço;

h) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

i) atender as solicitações da Contratante quanto à subs-tuição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações rela-vas à
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execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

j) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Conab;

k) instruir seus empregados a respeito das a-vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar a-vidades não abrangidas pelo Contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer
ocorrência neste sen-do, a fim de evitar desvio de função;

l) relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

m) não permi-r a u-lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi-r a u-lização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

n) guardar sigilo sobre todas as informações ob-das em decorrência do cumprimento do Contrato;

o) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan-ta-vos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa-sfatório para o
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 497 do RLC da Conab.

p) manter, durante toda a execução do Contrato, em compa-bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

q) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do Contrato;

r) indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

s) deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação.

11. DA CONTA VINCULADA

11.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas neste Termo de
Referência

11.2. A assinatura do Contrato de prestação de serviços com a empresa vencedora do certame deverá ser precedida dos seguintes atos:

a) Solicitação, mediante oVcio, de abertura da Conta Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação; e

b) Assinatura, no ato da regularização da Conta Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, do termo de autorização que permite a Conab a ter acesso aos saldos e aos extratos, e que vincule a
movimentação dos valores depositados mediante autorização.

11.3. Para a garan-a do cumprimento das obrigações trabalhistas, a Conab depositará, mensalmente, em conta vinculada em nome da Contratada, os valores provisionados iguais ao somatório das seguintes provisões, na
Ins-tuição Financeira que tenha Termo de Cooperação Técnica assinado com a Conab:

a) 13º (décimo terceiro) salário;

b) férias e 1/3 (um terço) cons-tucional de Férias;

c) multa sobre o FGTS para as rescisões sem justa causa; e,

d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

11.4. Os valores provisionados para atendimento ao item acima serão discriminados conforme a tabela a seguir: 

ITEM PERCENTUAL
13° (décimo terceiro) salário 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento)
Férias e Adicional de Férias 11,11 % (onze vírgula onze por cento)
Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o
aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio
trabalhado 

4,00% (quatro por cento)*

Subtotal
23,44% (vinte e três vírgula quarenta e quatro por
cento)

Incidência do submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um
terço) constitucional de férias e 13° (décimo
terceiro) salário **

7,39% (sete
vírgula trinta e
nove por cento)

7,60% (sete
vírgula e
sessenta)

7,82% (sete
vírgula oitenta e
dois por cento)

Total
30,83% (trinta
vírgula oitenta e
três por cento)

31,04% (trinta
e um vírgula
zero quatro
por cento)

31,26% (trinta e
um vírgula vinte
e seis por cento)

* Atualizado conforme lei n°. 13.932/2019, que extinguiu a cobrança da contribuição de 10% (dez por cento) devida pelos empregadores em caso de despedida sem justa causa.
**Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por cento) referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, previstas no inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

11.5. As provisões realizadas pela Conab para o pagamento dos encargos trabalhistas dos serviços deste TR serão destacadas do valor mensal do Contrato e depositadas pela Conab em Conta Depósito Vinculada ―
bloqueada para movimentação, aberta em nome da Contratada.

11.6. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados nos itens 11.3 e 11.4, re-dos por meio da Conta Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, deixarão de compor o valor da fatura
mensal a ser pago diretamente à Contratada.

11.7. A movimentação da Conta Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação dependerá de autorização da Conab e será feita exclusivamente para o pagamento das obrigações previstas nos itens 11.3 e 11.4.

11.8. Os valores provisionados no item 11.2, somente, serão liberados nas seguintes condições:

a) Parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao Contrato, quando devido;

b) Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na Cons-tuição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao Contrato;

c) Parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, às férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado
vinculado ao Contrato; e

d) Ao final da vigência do Contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.

11.9. A contratada poderá solicitar a Conab para u-lizar os valores da Conta Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos itens 11.2 e 11.4 ou de eventuais
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do Contrato.

11.9.1. Para a liberação dos recursos em Conta Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de
situações ocorridas durante a vigência do Contrato, a Contratada deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respec-vos prazos de vencimento.

11.9.2. Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a Conab expedirá a autorização para a
movimentação dos recursos creditados em Conta Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação e a encaminhará à Ins-tuição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos
documentos comprobatórios pela empresa.

11.9.3. A autorização de que trata o item anterior deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

11.9.4. A empresa deverá apresentar à Conab, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

11.10. O saldo remanescente dos recursos depositados na Conta Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será liberado à empresa no momento do encerramento do Contrato, na presença do sindicato da
categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários rela-vos ao serviço contratado.

11.11. O saldo da Conta Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido no respec-vo Termo de Cooperação Técnica com a
ins-tuição financeira.

11.12. Em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta depósito vinculada - bloqueada para movimentação, os recursos a-nentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.

11.13. O Termo de cooperação firmado entre a Conab e a ins-tuição financeira será disponibilizado previamente ao contrato juntamente com a sistemá-ca para a u-lização da Conta Vinculada.

11.14. As disposições deste item 11, assim como seus desdobramentos, só serão adotadas se acaso a administração achar conveniente

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado pela Conab no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

12.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e defini-vo do serviço, nos seguintes termos:

a) No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

b) No prazo de até 07 (sete) dias corridos a par-r do recebimento dos documentos da Contratada, o Fiscal Funcional deverá realizar a análise de toda a documentação apresentada pela contratada, avaliar a
execução por meio do Instrumento de Medição de Resultado (IMR) e emi-r Termo de Recebimento Provisório, com detalhamento da execução contratual, em consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao
empregado ou comissão designada para o recebimento defini-vo;

c) Constatadas impropriedades na execução do objeto contratual e/ou irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, estas deverão ser registradas no Termo de Recebimento Provisório, no
qual constarão as cláusulas contratuais descumpridas, as medidas a serem adotadas pela contratada para as respec-vas correções e o prazo a ser concedido para a sua regularização que não poderá ser superior a
05 (cinco) dias úteis contados da emissão do referido Termo.

d) Sanadas as impropriedades e/ou irregularidades a que se referem a alínea anterior, o Fiscal Funcional ou a Comissão de Fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados do efe-vo saneamento das
falhas, deverá elaborar relatório detalhado da execução contratual e encaminhar o Termo de Recebimento Provisório anteriormente emi-do ao empregado ou comissão designada para o recebimento defini-vo;

e) No prazo de até 05 (cinco) dias corridos contados a par-r do recebimento do Termo de Recebimento Provisório mencionado nas alíneas anteriores, o empregado ou Comissão designada deverá providenciar o
recebimento defini-vo, ato que concre-za o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

f.1)     Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela Fiscalização e, caso ainda haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais per-nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec-vas correções no prazo concedido para a sua regularização dentro do estabelecido para o recebimento defini-vo.

f.2)    Emi-r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini-vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

f.3)    Comunicar a contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

SEI/MAPA - 17243675 - Conab - Termo de Referência - Serviços https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=document...

5 of 18 24/09/2021 09:35



12.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo empregado ou comissão designada para o recebimento defini-vo, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
em relação aos serviços efe-vamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no art. 559 do RLC.

12.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi-da a ordem bancária para pagamento.

12.5. Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e caso o resultado seja desfavorável, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis ao contratado, prorrogável uma vez por igual período a critério da Conab,
para a regularização ou apresentação da sua defesa.

12.5.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Conab, para que sejam acionados os meios per-nentes e necessários para garan-r o recebimento de seus créditos.

12.5.2. Persis-ndo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato, assegurada à contratada a ampla defesa.

12.5.3. Havendo a efe-va prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

12.5.4. Somente por mo-vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente jus-ficado, em qualquer caso, pela Diretoria Gestora na Matriz ou pela
Superintendência Regional no âmbito da sua competência, não será rescindido o Contrato em execução com empresa ou profissional inadimplente no SICAF.

12.6. Dos pagamentos devidos à Contratada serão re-dos os impostos e contribuições de acordo com a legislação vigente.

12.7. Caso o contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura, a devida
declaração, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

12.8. As eventuais multas impostas ao Contratado em decorrência de inadimplência contratual poderão ser descontadas do pagamento devido desde que concluído o procedimento para aplicação de sanções.

12.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Conab, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efe-vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios devidos;

I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula I = [(TX/100)/365];

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe-vo pagamento; e

VP = Valor da prestação em atraso.    

13. DO REAJUSTE

13.1.  O preço consignado no Contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a par-r da data limite para a apresentação da proposta.

13.1.1. Para os custos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços rela-vos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a par-r dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção
cole-va de trabalho vigente à época da apresentação da proposta, rela-vo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

13.1.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do úl-mo reajuste aprovado por autoridade governamental
ou realizado por determinação legal ou norma-va.

13.1.3. Para os demais custos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de obra, tais como uniformes, materiais, equipamentos): a
par-r da data limite para apresentação das propostas constante do Edital e serão reajustados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par-r dos efeitos financeiros do úl-mo reajuste.

13.3. Serão objeto de preclusão os reajustes a que o contratado fizer jus durante a vigência do Contrato e que não forem solicitados até o implemento dos seguintes eventos:

a) assinatura do termo adi-vo de prorrogação contratual;

b) data em que o Contrato completa 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente; ou

c) encerramento do Contrato.

13.4. Caso na data da prorrogação contratual ou na data em que o Contrato completar 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente, ainda não tenha sido divulgada a variação do índice no período, ou
ainda não tenha sido possível a Conab ou a contratada proceder aos cálculos devidos, ficará resguardado o direito ao futuro reajuste, mediante cláusula a ser inserida no termo adi-vo nos casos de Contratos sujeitos a prorrogação
de vigência, ou apos-lamento previamente autorizado pela autoridade competente nos demais casos.

13.5. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneVcios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença norma-va, Acordo, Convenção e
Dissídio
Cole-vo de Trabalho.

13.6. A Contratante não se vincula às disposições con-das em Acordos, Dissídios ou Convenções Cole-vas que tratem de pagamento de par-cipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de
matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se apliquem aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais
ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da a-vidade.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admi-da a subcontratação do objeto licitatório.

15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
man-das as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Conab à con-nuidade do Contrato.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garan-do o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação defini-va, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nº 13.303,
de 2016:

a) advertência;

b) multa moratória;

c) multa compensatória;

d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e) suspensão do direito de par-cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos.

16.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.

16.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações elencadas nos ar-gos 576 a 580 do RLC ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

16.4. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no ar-go 576 a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, as sanções previstas neste item.

16.5. A aplicação das penalidades previstas neste Ntulo realizar-se-á no processo administra-vo da contratação assegurado a ampla defesa e o contraditório à Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.

16.6. A aplicação de sanção administra-va e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à sanção.

16.7. Da sanção de advertência:

16.7.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato pra-cado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

16.7.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF, respeitado o disposto no item 16.5.

16.8. Da sanção de multa:

16.8.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123, de 2006, deverá ser aplicada multa correspondente a 3% (três por cento) sobre o
valor es-mado para a licitação em questão;

b) em decorrência da prá-ca por parte do licitante/adjudicatário/contratado das condutas elencadas nos ar-gos 576 e 580 do RLC deverá ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor
es-mado para a licitação em questão;

c) pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, deverá ser aplicada multa correspondente a 10 % (dez por cento) sobre o valor homologado para a licitação em
questão;

d) multa moratória por atraso injus-ficado na entrega da garan-a contratual, conforme item 8.4;

e) multa moratória de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre (o valor do Contrato ou sobre o valor anual do Contrato), por dia de atraso na execução dos serviços até o limite de 15 (quinze) dias;

f) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre (o valor do Contrato ou sobre o valor anual do Contrato), por dia de atraso na execução dos serviços, por período superior ao previsto na alínea anterior,
até o limite de 15 (quinze) dias.

f.1)    Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior poderá ocorrer a não aceitação do objeto,  sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

g) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre (o valor do Contrato ou valor anual do Contrato), no caso de inexecução parcial do contrato;

h) multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do Contrato;

i) multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão contratual unilateral do Contrato;
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j) multa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, valor anual ou valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 abaixo. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são
atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1

INFRAÇÃO 

DESCRIÇÃO  GRAU 

a)  
Permi-r situação que crie a possibilidade de causar dano Vsico, lesão
corporal ou consequências letais, por ocorrência;       

 05

b) 
Suspender  ou  interromper,  salvo  mo-vo  de  força  maior  ou  caso
fortuito,  os  serviços  contratuais  por  dia  e  por  unidade  de
atendimento;         

04  

c)
Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia;           

03

d) 
Recusar-se  a  executar  serviço  determinado  pela  fiscalização,  por
serviço e por dia;        

02

Para os itens a seguir, deixar de: 

e)
Cumprir  determinação  formal  ou  instrução  complementar  da
fiscalização, por ocorrência;         

 02 

f)
Subs-tuir empregado alocado que não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia;  

 01  

g) 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos
nesta  tabela de  multas,  após reincidência  formalmente  no-ficada
pela fiscalização, por item e por ocorrência;      

03

h)
Indicar  e  manter  durante  a  execução  do  Contrato  os  prepostos
previstos no Edital/Contrato, por dia;     

01

i)
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto
na relação de obrigações da CONTRATADA, por funcionário;  

 01

TABELA 2

GRAU    CORRESPONDÊNCIA  

1 0,2% sobre o valor do contrato mensal    

2 0,4% sobre o valor do contrato mensal           

3 0,8%  sobre o valor do contrato mensal      

4 1,6%  sobre o valor do contrato mensal          

5 3,2%  sobre o valor do contrato mensal   

k) multa compensatória definida no Instrumento de Medição de Resultado IMR, Anexo V do Termo de Referência, no caso de serviço prestado sem o atendimento dos níveis de resultados nele estabelecidos.

k.1)    Dependendo do nível de desconformidade na prestação do serviço aferido ocorrerá a rescisão unilateral do Contrato, conforme estabelecido no IMR.

16.8.2. As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores dis-ntos. Se forem aplicadas duas multas sobre o mesmo fato gerador configurará repe-ção da sanção (bis in idem).

16.8.3. A multa, aplicada após regular processo administra-vo, será descontada da garan-a do respec-vo contratado, quando houver. Se a multa for de valor superior ao valor da garan-a prestada, além da
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

16.8.4. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

16.9. Da sanção de suspensão:

16.9.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de par-cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas
instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal.

16.9.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de par-cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e
registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

16.9.3. Em decorrência da prá-ca por parte do licitante/adjudicatário das condutas elencadas nos ar-gos 576 e 580 do RLC, poderá ser aplicada a sanção de suspensão do direito de par-cipar de licitação e
impedimento de contratar com a Conab.

16.9.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par-cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

17. DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis, conforme disposto nos arts. 568 a 572 do RLC.

17.2. A rescisão poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito da Conab;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que     haja conveniência para a Conab; e

c) judicial, por determinação judicial.

17.2.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

17.2.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.

17.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo-vados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa, conforme procedimento previsto nos arts. 582 a 593 do RLC.

17.3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas no Ntulo anterior:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

b) execução da garan-a contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela Conab; e

c) na hipótese de insuficiência da garan-a contratual, quando houver, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.

17.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o respec-vo extrato ser publicado no Diário Oficial da União.

17.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

18. DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

18.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e do ar-go 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa Vsica;

b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a
atuação na área responsável pela licitação e contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão
ou função de confiança na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

19. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

19.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 10 do RLC.

19.2. A Contratada se responsabiliza administra-vamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu serviço ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos
causados à Companhia.

19.3. A Contratada deverá providenciar o estabelecimento de convênio com agente reciclador de lixo para realizar a coleta sele-va trimestral na Superintendência Regional da Conab em Alagoas.
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

20.1. O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do ar-go 510 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de licitar.

20.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

20.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

20.4. Fica vedada a celebração de termos adi-vos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da contratada.

20.5. A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de suas responsabilidades previstas na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

21. DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

21.1. A Matriz de Riscos é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em
termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

21.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaus-vas elencadas na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo
de Referência.

21.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes compe-rem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de
Referência.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. Integram este Termo de Referência os seguintes Anexos:

a) Anexo I   - Matriz de Riscos;

b) Anexo II  - Modelo de apresentação de Proposta;

c) Anexo III – Declaração de Vistoria Técnica;

d) Anexo IV – Modelo de declaração de contratos firmados com a inicia-va privada e a administração pública; 

e)  Anexo V – Modelo de Instrumento de Medição de Resultados (IMR); e

f) Anexo VI - OVcios de envio ao banco para movimentação de conta vinculada

Elaborado por:

Área Técnica                                                                

ALINE ROCHA SANTOS                                                             ALDEMIR ALMEIDA DA SILVA
Seade/Gefad-AL                                                                        Seade/Gefad-AL  
Analista Financeiro                                                                   Encarregado de Setor  

Nos termos do art. 131 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, aprovo o presente Termo de Referência e seus anexos em todo o seu teor, tendo em vista a coerência das jusCficaCvas e dos objeCvos apresentados
em relação à contratação em apreço.

                                                                                                                                           

RAILSON SILVA OLIVEIRA                                                                  LOURIVAL BARBOSA DE MAGALHÃES                                              

Gefad/AL                                                                                               Sureg/AL         

Gerente                                                                                                Superintendente  

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

MATRIZ DE RISCOS

Objeto:       Contratação de serviços especializados de limpeza e conservação e serviços especializados de copeiragem

IdenCficação Avaliação Tratamento ao Risco

 Item Fases (1) 
Evento de Risco

(2)
Causas (3)

Consequências
(4)

Probabilidade
(P)

Impacto
(I)

Nível
de

Risco
(6)

(P) x
(I)

Resposta ao
evento do
Risco (7)

Responsável
(8)

1 Planejamento

Inadequação da
solicitação de
demanda, má
elaboração da

nota de demanda
e falta de

detalhamento.

Erro na descrição das
necessidades ao

preencher a Nota de
Demanda.

Impossibilidade
de

prosseguimento
do tratamento da

demanda por
falta de dados

para a definição
da área

responsável pela
elaboração do

Termo de
Referência.

3 4 Elevado

Análise e
adequação
prévia pelo
gestor da

demanda e
retornar a Nota
de Demanda à

área
demandante

para adequação.

Contratante

2 Planejamento

Falha/inadequação
na elaboração do
Termo de
Referência,
detalhamento e
especificações do
objeto e demora
na elaboração do
TR.

Termo de
Referência elaborada
por profissional sem
conhecimento das
especificações para
prestação do serviço
de limpeza e
conservação e
copeiragem

Risco de
paralisação do
processo na fase
de elaboração do
edital. 
Necessidade de
adequação do
termo às
legislações
vigentes e
atualizações.

2 3 Médio

Designar técnico
com
conhecimento na
área referente ao
objeto
demandado e
acompanhar
periodicamente
as normas
relativas ao
objeto.

Contratante

3 Planejamento

Má distribuição
dos postos no
prédio ou erro no
quantitativo.

Dificuldade em
identificar os pontos
críticos

Vulnerabilidade
na prestação de
serviço

2 4 Elevado

Designar
funcionários
experientes para
fazer vistoria e
emitir relatório
do local

Contratante

4
Seleção de
fornecedores

Licitação deserta

Nenhum proponente
interessado
comparece ou por
ausência de
interessados na
licitação.

Serviço de
limpeza não
prestado por não
dispor de
funcionários da
categoria da
empresa.

2 3 Médio

Rever o termo de
referência para
identificar
possíveis falhas e
exigências de
restrição e
remarcar nova
licitação.

Contratante

5
Seleção de
fornecedores

Licitação
fracassada

Dificuldade de
cumprimento das
exigências do edital
por empresas
especializadas na
execução do objeto.

Não contratação
do objeto por
meio de processo
licitatório,
inviabilidade de
contratar.

1 4 Médio

Verificar e
avaliar condições
de mercado no
momento da
elaboração do
Termo de

Contratante
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Utilização de
condições de
habilitação
potencialmente
restritivas à
competitividade ou
ainda valores
superiores aos da
pesquisa de mercado
de limpeza e
conservação e
copeiragem.

Referência e
edital, rever todo
o processo para
identificação das
falhas.
Reinstrução
processual

6
Seleção de
fornecedores

Contratação
irregular que não
atende as
condições de
habilitação do
Regulamento de
Licitações e
Contratos

Documentação de
habilitação técnica e
econômica
financeira forjada ou
inidônea por parte
do vencedor da
licitação.

Desclassificação
do impedido.
Fracasso no
processo
licitatório.

2 4 Elevado

Pregoeiro realiza
diligência e, caso
constate,
submete à
análise do
ordenador de
despesas para
aplicar
penalidade ao
licitante
impedido. além
de buscar ter
conhecimento
prévio aos
históricos dos
licitantes
participantes.

Contratante

7
Seleção de
fornecedores

Atestado de
capacidade
técnica
fraudulenta ou de
credibilidade
duvidosa

Uso de má fé dos
proponentes

Eliminação da
proponente ou
contratação da
empresa incapaz
de executar o
serviço

2 4 Elevado

Verificar com a
empresa que
emitiu o atestado
de capacidade
técnica a sua
veracidade

Contratante

8
Seleção de
fornecedores

Impugnação da
licitação

Norma em
contrariedade com
qualquer princípio
da Administração
Pública e leis
vigentes e demais
exigências que só
visam afastar a
competitividade do
certame de licitação.

Suspensão da
licitação ou não
contratação do
objeto.

2 3 Elevado

Observar os
preceitos,
normas e
princípios legais,
verificar a
procedência do
pedido de
impugnação - se
for necessário
retomar para
modificação do
termo de
referência ou
edital. 

Contratante

9
Seleção de
fornecedores

Não publicação
dos atos
necessários para a
validade do
processo
licitatório no
DOU.

Falta de controle dos
envios de
publicações para o
DOU.

Não atendimento
ao princípio
constitucional de
publicidade

1 3 Médio

Pregoeiro deverá
justificar o fato e
informar as
providências
cabíveis

Contratante

10
Seleção de
fornecedores

Processo em
desacordo com as
normas vigentes

Não atender aos
procedimentos e
prazos definidos no
RLC

Reinstrução
processual

2 3 Médio

Realização de
análise jurídica
minuciosa e
detalhada

Contratante

11
Seleção de
fornecedores

Adjudicação com
valores superiores
ao estimado

Pregoeiro não
negociar diretamente
com o proponente
para obtenção do
melhor preço, sem
atenção aos valores
mínimos e máximos
da tabela

Impugnação por
falta de
atendimento ao
princípio da
economicidade.
Anulação do
processo
licitatório

2 4 Elevado

Conferência e
controle da
conformidade do
procedimento
com utilização
do check list por
ocasião da
homologação do
procedimento e
notificação
escrita ao
pregoeiro.

Contratante

12
Seleção de
fornecedores

Adjudicação de
licitante sem
documentação
completa de
habilitação
exigida em Edital

Pregoeiro não
verificar
corretamente as
condições de
habilitação,
conforme determina
o RLC.

Impugnação do
edital. Anulação
do processo
licitatório

3 4 Elevado

Emitir despacho
ao pregoeiro para
identificar o
ocorrido,
solicitando
justificativa.

Contratante

13
Seleção de
fornecedores

Inexequibilidade
contratual

Valores inferiores
aos da pesquisa de
mercado de limpeza
e conservação e
copeiragem sem a
devida garantia de
exequibilidade.

Impossibilidade
da contratada em
manter a
prestação dos
serviços

1 3 Médio

Análise da
exequibilidade
contratual para
prosseguir com a
contratação, com
base na
justificativa
apresentada pelo
fornecedor.
Exigir envio de
planilha de
custos
comprovando a
exequibilidade

Contratante

14
Seleção de
fornecedores

Recusa do
vencedor em
assinar o contrato

Caso fortuito - sendo
definido legalmente
como fatores alheios
à vontade do
fornecedor,
motivados por
fatores externos e
que devem ser
analisados
mediante caso
concreto. 

Serviço de
limpeza não
prestado por não
dispor de
funcionários da
categoria da
empresa.

2 3 Médio

Aplicar as
penalidades de
acordo com o
RLC e convocar
o segundo
colocado

Contratante

15
Execução
contratual

Possibilidade de
falência da
contratada,
insolvência e
possibilidade de
paralisação

Falta de recursos
financeiros para
continuidade por
parte da contratada

Paralisação ou
abandono do
serviço. Serviço
de limpeza não
prestado por não
dispor de
funcionários da
categoria da
empresa.

2 4 Elevado

Exigência de
comprovação de
qualificação
financeira e
garantia da
contratada.
Necessidade de
criar mecanismos
para situações
emergenciais.
Analisar
penalidades e
possibilidades de
convocação do
próximo

Contratante
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fornecedor para
conclusão do
contrato.

16
Gestão de
contratos

Pessoal
desqualificado
para a prestação
do serviço em
desacordo ao
definido no Edital

Negligência da
equipe de
fiscalização e gestor
do contrato

Prestação de
serviço de má
qualidade, risco à
saúde ambiental
dos funcionários
da  Conab

1 2 Baixo

Verificação das
documentações
de qualificação
dos funcionários
e
acompanhamento
intenso da
fiscalização do
contrato

Contratante

17
Gestão de
contratos

Desatenção na
prestação do
serviço

Utilização de
celulares e televisão
durante o plantão

Prestação de
serviço de má
qualidade

4 3 Elevado

Inibir
contratualmente
a utilização de
aparelhos que
atrapalhem a
execução correta
de suas
atividades

Contratante

18
Gestão de
contratos

Ausência de
garantia
contratual, quando
exigida nos
termos do
instrumento
convocatório

Negligência da
equipe de
fiscalização e gestor
do contrato

Prejuízo à
Administração
em caso de
falência ou
descumprimento
contratual por
parte do
fornecedor.
Rescisão
contratual. Não
atendimento ao
que dispõe o
RLC

2 4 Elevado

Verificação de
garantia
contratual pela
fiscalização do
Contrato e
exigência de sua
renovação em
caso de
prorrogação

Contratante

19
Gestão de
contratos

Perda de
habilitação e
qualificação do
contratado durante
a execução do
contrato

Contratado não
manter durante a
execução do
contrato, em
compatibilidades
com as obrigações
por ele assumidas,
todas as condições
de habilitação e
qualificação
exigidas

Rescisão do
contrato.
Impossibilidade
de assinatura do
termo aditivo e
renovação,
gerando
necessidade de
realizar novo
pregão. Atraso na
liquidação e
pagamento.

2 4 Elevado

Manter as
habilitações
atualizadas,
notificando
sempre a
empresa quando
observar
certidões
próximas ao
vencimento ou
vencidas,
estabelecendo
prazo de 05 dias
ara
regularização,
sob pena de
rescisão

Contratante

20
Gestão de
contratos

Não fornecimento
do serviço
contratado

Não
comparecimento do
funcionário ao posto
de trabalho dentro
do período
estipulado. Ausência
de substituição do
funcionário locado
no posto em tempo
hábil pela
contratada.

Glosa do
pagamento da
contratada. Perda
da qualidade do
serviço prestado.
Rescisão do
contrato nos
termos que
dispõe o RLC

2 4 Elevado

Aplicação das
penalidades
previstas no
Edital

Contratante

21
Gestão de
contratos

Recebimento
prévio sem
vistoria dos
equipamentos
(uniformes e
armas) 

Negligência da
equipe de
fiscalização e gestor
do contrato

Recebimento dos
equipamentos
defeituosos e
repercussão
negativa na
prestação do
serviço

2 3 Médio

Capacitar
funcionários para
compor a equipe
de fiscalização
prévia

Contratante

22
Gestão de
contratos

Contratado
usando uniforme
diferente do
aprovado pela
Conab

Inobservância da
exigência do Edital

Desconhecimento
da empresa ou
transição com
novo emprego

1 2 Baixo

Notificação a
empresa para
providenciar
retorno aos
padrões
estabelecidos

Contratante

1 Definição do risco nas fases de Planejamento da Contratação, Seleção de Fornecedores e Gestão de Contratos.
2 O evento de risco é incerto que, se ocorrer, afeta a realização dos obje-vos da contratação.
3 Condições que viabilizam a concre-zação de um evento de risco.
4 Iden-ficação de quais são as consequências no caso da ocorrência do risco.
5 A avaliação da probabilidade e do impacto deverá ser analisada em uma escala de 1 a 5, conforme definida na tabela abaixo:

Escala de Probabilidade (P) – Associada às chances do risco ocorrer

Descritor Descrição Nível

Muito Baixa Evento extraordinário, sem histórico de ocorrência. 1

Baixa Evento casual e inesperado, muito embora raro, há histórico de sua ocorrência. 2

Média Evento esperado, de frequência reduzida, e com histórico de ocorrência parcialmente conhecido. 3

Alta Evento usual, com histórico de ocorrência amplamente conhecido. 4

Muito Alta Evento repe--vo e constante. 5

Escala de Impacto (I) – Associada às consequências no caso do risco ocorrer

Descritor Descrição Nível

Muito Baixo Impacto insignificante nos obje-vos. 1

Baixo Impacto mínimo nos obje-vos. 2

Médio Impacto mediano nos obje-vos, com possibilidade de recuperação. 3

Alto Impacto significante nos obje-vos, com possibilidade remota de recuperação. 4

Muito Alto Impacto máximo nos obje-vos, sem possibilidade de recuperação. 5

6. Após o resultado do cálculo da probabilidade x impacto será ob-do o nível do risco, que poderá ser classificado como baixo, médio, elevado e extremo, conforme tabela abaixo:

Nível de Risco

1 a 2 Baixo

3 a 6 Médio

8 a 12 Elevado

15 a 25 Extremo

7. Tratar o risco consiste em propor ações para prevenir, transferir, mi-gar ou aceitar o risco. Neste campo, deve-se descrever a ação/resposta mais adequada para tratamento do risco iden-ficado.
8 Iden-ficar o responsável ou responsáveis pela ação proposta, se o contratado ou o contratante. 

Elaborado por:       

ALINE ROCHA SANTOS                                                             ALDEMIR ALMEIDA DA SILVA

Seade/Gefad-AL                                                                             Seade/Gefad-AL 

Analista Financeiro                                                                        Encarregado de Setor  

Supervisionado por:
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RAILSON SILVA OLIVEIRA

Gefad/AL 

Gerente

Autorizado por:

LOURIVAL BARBOSA DE MAGALHÃES

Sureg/AL

Superintendente  

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

1. SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Processo n° 21222.000709/2021-11
Licitação n°: Pregão n°
Data do
pregão:

Horário

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Municipío/UF MACEIÓ/AL
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo AL000031/2021
D Nº de meses de execução contratual 12

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
1 Unidade de medida Posto 44h semanais
2 Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida) 3
3 Cargo Servente de limpeza

MÃO DE OBRA
MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra
1 Tipo de serviço Servente de limpeza
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5143-20
3 Salário Normativo da Categoria Profissional
4 Categoria Profissional SINDLIMP/AL
5 Data Base da Categoria 1/jan

Módulo 01: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da remuneração Valor (R$)
A Salário base R$ -
B Adicional de periculosidade -
C Adicional de insalubridade -
D Adicional noturno -
TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ -

Módulo 02: ENCARGOS SOCIAIS

Submódulo 2.A - Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições
2.A GPS, FGTS e outras contribuições (%) Valor (R$)
1 INSS- Empregador 20,00% R$ -
2 Salário Educação 2,50% R$ -
3 (RAT X FAP) 3,00% R$ -
4 SESC ou SESI 1,50% R$ -
5 SENAI ou SENAC 1,00% R$ -
6 SEBRAE 0,60% R$ -
7 INCRA 0,20% R$ -
8 FGTS 8,00% R$ -
TOTAL (Incidência Módulo 1 e Submódulo ??) 36,80% R$ -

Submódulo 2.B - Encargos Sociais
2.B 13° (décimo terceiro) salário, adicional de férias, outros (%) Valor (R$)

9FÉRIAS 12,03% -
10AUXÍLIO DOENÇA 1,85% -
11LICENÇA PATERNIDADE/MATERNIDADE 1,33% -
12FALTAS LEGAIS 2,99% -
13ACIDENTE DE TRABALHO 1,30% -
14AVISO PRÉVIO 0,37% -
1513º SALÁRIO 8,33% -

TOTAL (Incidência Módulo 1 e Submódulo ??) 28,20% -

Submódulo 2.C - Encargos Sociais
2.C Aviso Prévio e indenização (%) Valor (R$)

16AVISO PRÉVIO INDENIZADO 1,65% R$ -
17INDENIZAÇÃO ADICIONAL 3,80% R$ -
18INDENIZAÇÃO (RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA) 4,00% R$ -

TOTAL (Incidência Módulo 1 e Submódulo ??) 9,45% R$ -

Submódulo 2.D - Encargos Sociais
2.D Incidência (%) Valor (R$)

19Incidência dos encargos do grupo "A" sobre o "B" 10,38% -
TOTAL (Incidência Módulo 1 e Submódulo ??) 10,38% -

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS SOCIAIS

2 Encargos e Benefícios anuais, Mensais e Diários
2.A GPS, FGTS e outras contribuições 36,80% R$ -
2.B 13° (décimo terceiro) salário, adicional de férias, outros 28,20% R$ -
2.C Aviso Prévio e indenização 9,45% R$ -
2.D Incidência 10,38% R$ -
TOTAL 84,83% R$ -
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Módulo 03: BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 3.1 - Benefícios Mensais e Diários
3.1 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte
Valor Passagem Qtd. Vales Desconto (%)

R$ -
44 6%

B Auxílio Alimentação
Valor Unitário Qtd Desconto (%)

R$ -
20 20%

C Auxílio Saúde
Valor Unitário Qtd Desconto (%)

R$ -
3-

D Seguro de Vida
Valor Unitário Qtd Desconto (%)

R$ -
3-

TOTAL R$ -

Módulo 04: INSUMOS DIVERSOS
4 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes R$ 17,72
B Materiais R$ 406,63
C Equipamentos R$ 13,65
D E-SOCIAL: PCMSO - LTCAT - PPRA - ASO R$ 35,00
TOTAL R$ 473,00

Módulo 05: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor (R$)

A
Custos Indiretos, Tributos e Lucro
(*base de cálculo: módulos 1, 2, 3 e 4)

Percentual
R$ -

B
Lucro
(*base de cálculo: módulos 1, 2, 3, 4 + Custos Indiretos)

Percentual
R$ -

C

Tributos
(Base de Cálculo dos tributos = { [ (Total dos Módulos 1, 2, 3 e 4)+(Custos indiretos)+(Lucro) ] / [
1 - (TRIBUTOS) ] })

C.1.1 Tributos Federais (PIS)
PIS (%)

R$ -

C.1.2 Tributos Federais (COFINS)
COFINS (%)

R$ -

C.2 Tributos Estaduais (especificar)

C.3 Tributos Municipais (ISS)
ISS (%)

R$ -

TOTAL R$ -

QUADRO RESUMO
Servente de Limpeza - Unidade de Medida Posto 44h - Valor por posto
1 Módulo 1 - Remuneração R$ -
2 Módulo 2 - Encargos Sociais R$ -
3 Módulo 3 - Benefícios R$ -
4 Módulo 4 - Insumos R$ 473,00
5 Módulo 5 - CI, Lucro, Tributos R$ -
TOTAL POR POSTO R$ 473,00

2. SERVIÇOS DE COPEIRAGEM
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Processo n° 21222.000709/2021-11
Licitação n°: Pregão n°
Data do
pregão:

Horário

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Municipío/UF MACEIÓ/AL
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo AL000031/2021
D Nº de meses de execução contratual 12

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
1 Unidade de medida Posto 44h semanais
2 Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida) 1
3 Cargo COPEIRA

MÃO DE OBRA
MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra
1 Tipo de serviço COPEIRAGEM
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5134-25
3 Salário Normativo da Categoria Profissional
4 Categoria Profissional SINDLIMP/AL
5 Data Base da Categoria 1/jan

Módulo 01: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da remuneração Valor (R$)
A Salário base R$ -
B Adicional de periculosidade -
C Adicional de insalubridade -
D Adicional noturno -
TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ -

Módulo 02: ENCARGOS SOCIAIS

Submódulo 2.A - Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições
2.A GPS, FGTS e outras contribuições (%) Valor (R$)
1 INSS- Empregador 20,00% R$ -
2 Salário Educação 2,50% R$ -
3 (RAT X FAP) 3,00% R$ -
4 SESC ou SESI 1,50% R$ -
5 SENAI ou SENAC 1,00% R$ -
6 SEBRAE 0,60% R$ -
7 INCRA 0,20% R$ -
8 FGTS 8,00% R$ -
TOTAL (Incidência Módulo 1 e Submódulo ??) 36,80% R$ -

Submódulo 2.B - Encargos Sociais
2.B 13° (décimo terceiro) salário, adicional de férias, outros (%) Valor (R$)

9FÉRIAS 12,03% -
10AUXÍLIO DOENÇA 1,85% -
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11LICENÇA PATERNIDADE/MATERNIDADE 1,33% -
12FALTAS LEGAIS 2,99% -
13ACIDENTE DE TRABALHO 1,30% -
14AVISO PRÉVIO 0,37% -
1513º SALÁRIO 8,33% -

TOTAL (Incidência Módulo 1 e Submódulo ??) 28,20% -

Submódulo 2.C - Encargos Sociais
2.C Aviso Prévio e indenização (%) Valor (R$)

16AVISO PRÉVIO INDENIZADO 1,65% R$ -
17INDENIZAÇÃO ADICIONAL 3,80% R$ -
18INDENIZAÇÃO (RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA) 4,00% R$ -

TOTAL (Incidência Módulo 1 e Submódulo ??) 9,45% R$ -

Submódulo 2.D - Encargos Sociais
2.D Incidência (%) Valor (R$)

19Incidência dos encargos do grupo "A" sobre o "B" 10,38% -
TOTAL (Incidência Módulo 1 e Submódulo ??) 10,38% -

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS SOCIAIS

2 Encargos e Benefícios anuais, Mensais e Diários
2.A GPS, FGTS e outras contribuições 36,80% R$ -
2.B 13° (décimo terceiro) salário, adicional de férias, outros 28,20% R$ -
2.C Aviso Prévio e indenização 9,45% R$ -
2.D Incidência 10,38% R$ -
TOTAL 84,83% R$ -

Módulo 03: BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 3.1 - Benefícios Mensais e Diários
3.1 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte
Valor Passagem Qtd. Vales Desconto (%)

R$ -
44 6%

B Auxílio Alimentação
Valor Unitário Qtd Desconto (%)

R$ -
20 20%

C Auxílio Saúde
Valor Unitário Qtd Desconto (%)

R$ -
3-

D Seguro de Vida
Valor Unitário Qtd Desconto (%)

R$ -
3-

TOTAL R$ -

Módulo 04: INSUMOS DIVERSOS
4 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes R$ 17,72
B Materiais
C Equipamentos
D E-SOCIAL: PCMSO - LTCAT - PPRA - ASO R$ 35,00
TOTAL R$ 52,72

Módulo 05: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor (R$)

A
Custos Indiretos, Tributos e Lucro
(*base de cálculo: módulos 1, 2, 3 e 4)

Percentual
R$ -

B
Lucro
(*base de cálculo: módulos 1, 2, 3, 4 + Custos Indiretos)

Percentual
R$ -

C

Tributos
(Base de Cálculo dos tributos = { [ (Total dos Módulos 1, 2, 3 e 4)+(Custos indiretos)+(Lucro) ] / [
1 - (TRIBUTOS) ] })

C.1.1 Tributos Federais (PIS)
PIS (%)

R$ -

C.1.2 Tributos Federais (COFINS)
COFINS (%)

R$ -

C.2 Tributos Estaduais (especificar)

C.3 Tributos Municipais (ISS)
ISS (%)

R$ -

TOTAL R$ -

QUADRO RESUMO
Servente de Limpeza - Unidade de Medida Posto 44h - Valor por posto
1 Módulo 1 - Remuneração R$ -
2 Módulo 2 - Encargos Sociais R$ -
3 Módulo 3 - Benefícios R$ -
4 Módulo 4 - Insumos R$ 52,72
5 Módulo 5 - CI, Lucro, Tributos R$ -
TOTAL POR POSTO R$ 52,72

ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

À Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB

Ref.: Pregão Eletrônico – nº ___/20XX

Declaramos que em atendimento ao previsto no Pregão Eletrônico nº ___/_____, que eu, ______________________________________________________, portador(a) da CI/RG nº______________ e do CPF nº
_____________________, Responsável da Empresa ___________________________________________________, como seu representante legal para os fins da presente declaração, compareci perante a CONAB/Sureg/XX, situada
à _____________________________________________________________________________________, e vistoriei os locais onde serão executados os serviços objeto da licitação em apreço, tomando plena ciência das condições
e graus de dificuldade existentes.

Cidade-UF,        /        /20XX.

Assinatura e carimbo
(Responsável Técnico da Empresa)

Visto:
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Responsável pela CONAB

ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Declaro que a empresa ________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº ________, inscrição estadual nº _____________, estabelecida em _____________, possui os seguintes contratos firmados com a
inicia-va privada e a Administração Pública:

Nome do Órgão/Empresa   Vigência do Contrato Valor total do Contrato*   

Valor total dos Contratos R$

______________________________________
Assinatura e carimbo do emissor    

Observação:

Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais têm contratos vigentes.

Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.

Fórmula exemplificaCva, para fins de atendimento ao disposto no arCgo 131, § 6º, inciso IV, alíneas a e b, do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab.

1.    A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante.

Fórmula de cálculo:

    Valor do Patrimônio Líquido     x 12 >1

     Valor total dos contratos *    

Observação:

Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).

Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*.

2.    Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício - DRE e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) posi-vo ou nega-vo em relação à receita bruta, o licitante
deverá apresentar jus-fica-vas.

Fórmula de cálculo:

         (Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos)        x 100 =

                               Valor da Receita Bruta    

ANEXO V DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

                                              INDICADORES

1 UNIFORMES

2 MATERIAS E EQUIPAMENTOS

3 FUNCIONÁRIOS

4 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

N° 01 - UNIFORMES

Item  Descrição 

Finalidade
Garan-r a devida uniformização dos funcionários da
Contratada.    

Meta a cumprir 100% dos funcionários adequadamente uniformizados.

Instrumento de Medição   Conferência local

Forma de acompanhamento  
Visual, pelo fiscal do contrato e pelos demais funcionários
que se reportarão ao fiscal do contrato.

Periodicidade  Diária 

Mecanismo de cálculo
Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência
verificada

Início de vigência Data de início da execução do Contrato  

Ocorrências / Pontuação

Deixar de fornecer conjunto completo de uniforme aos
seus funcionários, nos prazos e condições previstas no TR.
0,5 ponto por dia
Deixar de subs-tuir peça de uniforme inadequada ao
tamanho do colaborador ou excessivamente danificada ou
cuja qualidade tenha sido recusada. 
1,0 ponto por dia, por colaborador
Não u-lização do uniforme; uso de uniforme incompleto
ou inadequado, sem a devida jus-fica-va. 
0,5 ponto por dia, por colaborador

Faixas de ajuste no
pagamento 

Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória
dos pontos acumulados pelo fiscal do contrato e efetuado
o desconto no pagamento conforme tabela de Descontos

Observações 

Os pontos acumulados em cada indicador são cumula-vos
aos pontos dos demais indicadores.
O acúmulo de pontos é mensal. Sendo aplicado o desconto
rela-vo às ocorrências do mês de prestação de serviços.
A pontuação será zerada para o mês seguinte.

Nº 02 – Materiais e equipamentos

Item  Descrição 

Finalidade
Garan-r a quan-dade e qualidade dos materiais e

equipamentos necessários à plena execução dos serviços
de limpeza.

Meta a cumprir
100% dos materiais e equipamentos necessários à
prestação dos serviços de limpeza

Instrumento de Medição   Conferência local quando da chegada dos materiais.

Forma de acompanhamento  
Visual pelos(as) serventes e fiscal do contrato.
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Periodicidade  Diária

Mecanismo de cálculo
Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência
verificada.

Início de vigência Data do início da execução do Contrato  

Ocorrências / Pontuação

Atraso no fornecimento dos materiais e equipamentos,
conforme condições previstas em Edital, necessários à
execução dos serviços de limpeza no início da execução do
contrato.
1,0 ponto por dia
Atraso no fornecimento semestral e anual dos materiais
necessários à execução dos serviços de limpeza, conforme
condições previstas em Edital.
0,5 ponto por dia
Atraso na subs-tuição dos equipamentos que tenham sido
danificados durante seu uso.
0,5 ponto por dia
Entrega de material em quan-dade inferior ao es-pulado
no Termo de Referência.
0,5 ponto por dia
Não subs-tuição de materiais em desconformidade com a
qualidade especificada no Termo de Referência.
0,5 ponto por dia

Faixas de ajuste no pagamento 

Serão registradas as ocorrências constatadas e a
somatória dos pontos acumulados pelo fiscal do contrato
e efetuado o desconto no pagamento conforme tabela de
Descontos

Observações

Os pontos acumulados em cada indicador são cumula-vos
aos pontos dos demais indicadores.
O acúmulo de pontos é mensal.
Sendo aplicado o desconto rela-vo às ocorrências do mês
de prestação de serviços.
A pontuação será zerada para o mês seguinte.

Nº 03 –  Funcionários

Item  Descrição 

Finalidade

Garan-r a quan-dade de serventes necessários(as) à
plena execução da prestação dos serviços de limpeza e
conduta compaNvel com o objeto e local da prestação de
serviços

Meta a cumprir
100% da presença dos funcionários e atendimento à
conduta e demais condições previstas no contrato.

Instrumento de Medição   Conferência local quando da chegada dos materiais.

Forma de acompanhamento  Visual, pelo fiscal do contrato e pelos demais funcionários
que se reportarão ao fiscal do contrato.

Periodicidade  Diária

Mecanismo de cálculo
Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência
verificada.

Início de vigência Data do início da execução do Contrato  

Deixar o posto de trabalho, sem a devida jus-fica-va.
1,0 por ocorrência, por colaborador
Recusar-se a executar os serviços compaNveis com o posto
de trabalho, sem mo-vo jus-ficado.
1,0 por ocorrência, por colaborador
Destruir ou danificar documentos e/ou equipamentos
pertencentes à contratante por culpa ou dolo do
funcionário da Contratada.
2,0 por ocorrência
Adotar conduta incompaNvel com as atribuições do posto,
favorecendo o surgimento de conflitos e desavenças.
2,0 ponto por ocorrência
Não respeitar os horários dos intervalos para repouso e
alimentação, fixados pela administração.
0,5 por ocorrência, por colaborador
Atraso no fornecimento dos materiais e equipamentos,
conforme condições previstas em Edital, necessários à
execução dos serviços de limpeza no início da execução do
contrato.
1,0 ponto por dia

Faixas de ajuste no pagamento 

Serão registradas as ocorrências constatadas e a
somatória dos pontos acumulados pelo fiscal do contrato
e efetuado o desconto no pagamento conforme tabela de
Descontos

Observações

Os pontos acumulados em cada indicador são cumula-vos
aos pontos dos demais indicadores.
O acúmulo de pontos é mensal.
Sendo aplicado o desconto rela-vo às ocorrências do mês
de prestação de serviços.
A pontuação será zerada para o mês seguinte.

Nº 04 –  Execução dos serviços

Item  Descrição 

Finalidade
Garan-r a plena execução da prestação dos serviços
contratados

Meta a cumprir 100% de qualidade na execução dos serviços contratados.

Instrumento de Medição   Conferência local

Forma de acompanhamento  Visual, pelo fiscal do contrato e pelos demais funcionários
que se reportarão ao fiscal do contrato.

Periodicidade  Diária

Mecanismo de cálculo
Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência
verificada.

Início de vigência Data do início da execução do Contrato  

Deixar de apresentar ou subs-tuir preposto no prazo
estabelecido em edital.
1,0 ponto por dia
Não atendimento às solicitações efetuadas pela gestão e
fiscalização do contrato.
1,0 ponto por ocorrência
Deixar de limpar áreas cobertas pelo objeto da
contratação, de acordo com a escala e periodicidade
estabelecida pela Administração.
0,5 ponto por ocorrência
Resultado ineficiente da limpeza, tais como: manchas nos
pisos ou vidros, sujeira no chão, móveis ou equipamentos,
lixo não recolhido, etc.
0,5 ponto por ocorrência
U-lização inadequada dos produtos de limpeza
0,5 ponto por prejudicando o resultado dos serviços.
ocorrência
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Manter funcionário sem as competências previstas, para a
execução dos serviços.
0,5 ponto por colaborador, por dia
Deixar de subs-tuir funcionário com rendimento
insa-sfatório ou que tenha conduta incompaNvel com
suas atribuições no prazo previsto.
1,0 ponto por colaborador, por dia

Faixas de ajuste no pagamento 

Serão registradas as ocorrências constatadas e a
somatória dos pontos acumulados pelo fiscal do contrato
e efetuado o desconto no pagamento conforme tabela de
Descontos

Observações

Os pontos acumulados em cada indicador são cumula-vos
aos pontos dos demais indicadores.
O acúmulo de pontos é mensal.
Sendo aplicado o desconto rela-vo às ocorrências do mês
de prestação de serviços.
A pontuação será zerada para o mês seguinte.

                                                DESCONTOS

PONTOS DESCONTOS

2,0 a 5,0 0,5% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência

5,1 a 8,0 1% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

8,1 a 11,0 2% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência

11,1 a 14,0 3% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência

14,1 a 16,0 4% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência

16,1 a 20,0 5% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência

20,1 a 25,0 7% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência

25,1 a 30,0 10% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência

1.
 O descumprimento da mesma condição contratual (reincidência), apurada por ocorrência, dentro do mês de competência, sofrerá acréscimo de 5,0 pontos na contagem final do
desconto.

2.  Condutas reincidentes no decorrer do contrato devem ser avaliadas pela Gestão do contrato para a aplicação das devidas sanções, sem prejuízo do desconto correspondente.

3.
 Para os casos de acúmulo acima de 30 (trinta) pontos no mês, por não cumprimento das metas previstas no presente instrumento de medição de resultados, configurará a
inexecução parcial do contrato, a qual será tratada conforme sanções previstas no Termo de Referência, Item16.1 e RLC.

ANEXO VI DO TERMO DE REFERÊNCIA

OFÍCIOS DE ENVIO AO BANCO PARA MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA

ANEXO A DO ANEXO VI
Ofício Nº _____/_____

____________, ____ de ________ de 20__.

A(o) Senhor(a) Gerente
(nome do gerente)
(Endereço com CEP)

Senhor(a) Gerente,

Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica Nº xx/2xxx, firmado com essa instituição, para solicitar que promova o cadastramento de Evento, destinado a receber recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e
formação de preços do Contrato Nº 038/2012, firmado por a COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO (CONAB) com o prestador de serviço abaixo especificado:

CNPJ:
Razão Social:
Nome Personalizado:
Endereço:
Representante Legal:
CPF do Representante Legal:

Atenciosamente,

_____________________________________________________________
Assinatura do Ordenador de despesas da COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO (CONAB) ou do empregado previamente designado pelo Ordenador

ANEXO B DO ANEXO VI

Ofício Nº _____/_____

___________, ___ de _______ de 20__.

Senhor __________________________________________,
(nome do representante da COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO (CONAB))

Em atenção ao seu Ofício Nº _______/______, de ___/___/20__, solicitamos que o representante legal da Empresa ________________________________, CNPJ _________________, compareça à agência ________ (indicar agência)
do Banco do Brasil munida da documentação abaixo listada para assinar o contrato de Depósito em Garantia – bloqueado para movimentação, destinada a receber créditos a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato Nº
___/____, firmado por esta COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO (CONAB).

Ratifico que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica Nº _____/-_____ firmado com a Instituição Financeira, qualquer tipo de movimentação financeira                     somente ocorrerá mediante solicitação da COMPANHIA
NACIONAL DE ABASTECIMENTO (CONAB).

Atenciosamente,

_______________________________________
(nome do Gerente)
Nº da Agência do BANCO

ANEXO C DO ANEXO VI

Ofício Nº _____/_____

_____________, ___ de _______ de 20__.

Senhor,

            Informamos abaixo os dados para abertura de Conta-Depósito em Garantia – bloqueado para movimentação à empresa ___________________, CNPJ ___________, na Agência __________, da Instituição Financeira
______________, prefixo __________, destinada a receber créditos a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato           Nº _____/____.

Agência: __________________
Convenente Subordinante: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO (CONAB)
Cidade/Município: _______________________
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Comunico que essa Administração Pública poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal da Instituição Financeira, sítio ________________.

Ratifico que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme Termo de Cooperação Técnica Nº XXX/20__, qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante solicitação da COMPANHIA
NACIONAL DE ABASTECIMENTO (CONAB).

Ratificamos que a Conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme Termo de Cooperação Técnica Nº ____/____, qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante solicitação da
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO (CONAB).

            Atenciosamente,

_______________________________________
(nome do Gerente)
Nº da Agência do BANCO

ANEXO D DO ANEXO VI

Ofício Nº ____/____

____________, ____ de _______ de 20__.

A(o) Senhor(a) Gerente
(nome do gerente)
(endereço da agência com CEP)

Senhor (a) Gerente,

Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$           da Conta Nº _____ da Agência Nº __________ de titularidade de _______________, (nome do proponente)

Inscrito no CNPJ sob o Nº _____________, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato                        Nº XXX/XXX, firmado por esta COMPANHIA
NACIONAL DE ABASTECIMENTO (CONAB), e CREDITAR na seguinte Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação:

Instituição FinanceiraAgênciaContaCPF/CNPJ

Atenciosamente,

____________________________________________________________
Assinatura do Ordenador de despesas da COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO (CONAB) ou do empregado previamente designado pelo Ordenador

ANEXO E DO ANEXO VI

Ofício/Carta Nº ______ (número sequencial)

___________, ___ de ________ de 20__.

Senhor __________________________________________,
(nome do COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO (CONAB))

Em atenção ao seu Ofício Nº XXX/20__, de ___/___/20__, informo a efetivação de DÉBITO na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – de                                Nº _________, da Agência Nº _________, da
Instituição Financeira, e CRÉDITO na seguinte Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação:

CREDITAR
Instituição FinanceiraAgênciaContaCPF/CNPJ

Atenciosamente,

_______________________________________
(nome do Gerente)
Nº da Agência do BANCO

ANEXO F DO ANEXO VI

AUTORIZAÇÃO

À Agência _______________________ da Instituição Financeira.
_______________________________ (endereço da agência)

Senhor (a) Gerente,

Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que a COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO (CONAB) solicite a essa agência bancária, na forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação financeira na
Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação nº ___________, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato Nº XX/XXX,
firmado com a COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO (CONAB), bem como tenha acesso irrestrito aos saldos da referida Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação, extratos e movimentações
financeiras, inclusive de aplicações financeiras.

Atenciosamente,

(Local e data)

___________________________________________
Assinatura do titular da Conta-Depósito
Vinculada – bloqueada para movimentação

ANEXO G DO ANEXO VI

Ofício Nº ______/____

___________, ____ de ________ de 20__.
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Ao (A) Senhor(a) Gerente
(nome do gerente)
(endereço da agência com CEP)

Senhor (a) Gerente,

Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de autoatendimento dessa Instituição Financeira para os servidores a seguir indicados:

CPFNomeDocumento/Poderes

Atenciosamente,

______________________________________________________________
Assinatura do Ordenador de Despesas da COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO (CONAB)
ou do empregado previamente designado pelo ordenador

ANEXO H DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº _____/____

Ofício Nº ______/____

___________, ____ de _______ de 20__.

Ao (A) Senhor(a)
(nome do Proprietário da empresa contratada pela Administração Pública Federal)
(endereço da empresa com CEP)

Senhor (a) Sócio-Proprietário,

1.         Informo que solicitei a abertura da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação, pertencente ao CNPJ sob Nº _____________, na Agência Nº __________, da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ________________,
em seu nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato Nº XX/XXXX, firmado entre essa empresa e esta COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
(CONAB).

2.         Na oportunidade, solicito comparecer, em no máximo 20 (vinte) dias corridos, a contar do recebimento deste Ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no ato convocatório de licitação, de acordo com as
normas do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados pela Instituição Financeira e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o acesso irrestrito desta COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
(CONAB) aos saldos da referida Conta-Depósito, aos extratos e a movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras e solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para
movimentação.

3.         Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação das sanções previstas na Cláusula do mencionado contrato.

Atenciosamente,

______________________________________________________________
Assinatura do Ordenador de Despesas da COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO (CONAB)
ou do empregado previamente designado pelo ordenador

 Maceió, 17 de setembro de 2021

Documento assinado eletronicamente por ALDEMIR ALMEIDA DA SILVA, Encarregado (a) de Setor - Conab, em 17/09/2021, às 09:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAILSON SILVA OLIVEIRA, Gerente de Área Regional - Conab, em 17/09/2021, às 10:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LOURIVAL BARBOSA DE MAGALHAES, Superintendente Regional - Conab, em 17/09/2021, às 10:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten-cidade deste documento pode ser conferida no site hpp://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17243675 e o código
CRC 79979781.

Referência: Processo nº.: 21222.000709/2021-11 SEI: nº.: 17243675
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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

ANEXO II DO EDITAL
MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO N.º  21222.000709/2021-11
Contrato Nº: XXX/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO - CONAB E A(O) _________________________ PARA

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E COPEIRAGEM..

COMPANHIA  NACIONAL  DE  ABASTECIMENTO  –  CONAB,  Empresa  Pública  Federal,  entidade  dotada  de
personalidade jurídica de direito privado, de capital fechado, na forma preceituada no § 1º do art. 173 da Constituição
Federal, constituída nos termos do art. 19, inciso II, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, vinculada ao Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, regida pela Lei nº  6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei nº
13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis, e
pelo  seu  Estatuto  Social  aprovado  pela  Assembleia  Geral  Extraordinária,  realizada  aos  19  de  dezembro  de  2017,
publicada no DOU de 19/01/2018, Seção 1, retificado conforme publicação no DOU do dia 23 de janeiro de 2018,
Edição  16,  seção  1,  página  4,   com  sede  em  Brasília-DF,  no  SGAS,  Quadra  901,  Conjunto  “A”,  CNPJ  nº
26.461.699/0001-80,  Inscrição  Estadual  nº  07.122.550-1,  representada  por  seu  Superintendente  da  Superintendência
Regional de Alagoas, LOURIVAL BARBOSA DE MAGALHÃES, nomeado através da Portaria nº 278 de 24.08.2017,
e por seu Gerente de Finanças e Administração Sr. RAILSON SILVA OLIVEIRA, nomeado pelo Ato de Direção n°
192  de  24/03/2017,  denominada  CONTRATANTE,  e  a  empresa  ___________________,  pessoa  jurídica  de  direito
privado, com CNPJ nº ___________________, com sede no endereço ___________________, neste ato representada por
________________ parte  doravante denominada  CONTRATADA,  de conformidade  com o que consta do Processo
Administrativo n.º 21222.0007092021-11, referente ao Pregão Eletrônico n.º____________/2021, resolvem celebrar o
presente Contrato de prestação de serviços de limpeza e conservação e copeiragem , que se regerá pelo Edital e seus
anexos e pela proposta da contratada, no que couber, independentemente de suas transcrições, pelo Regulamento de
Licitações e Contratos da Conab, pela Lei nº 13.303, de 2016, e, conforme o caso, subsidiariamente, da Lei nº 10.520, de
2002, do Decreto nº 10.024, de 2019, bem como a outras Normas que se entenda pertinente, pelo ato que autorizou a
lavratura deste termo, pela respectiva modalidade de contratação e pelas cláusulas e condições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  serviços  de   empresa  especializada  para
prestação de  serviços  de  limpeza e  conservação e  serviço  de  copeiragem,  que  serão  prestados  nas  condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao  Edital  do  Pregão,  iden1ficado  no  preâmbulo  e  à  proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

GRUPOS ITEM
ESPECIFICAÇÕES

DO SERVIÇO

QTDE
DE

POSTOS
HORÁRIO/PERÍODO

CARGA
HORÁRIA 

VALOR
POSTO

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

1

1

Serviço de limpeza e
conservação com
fornecimento de
materiais e
equipamentos - área
interna

  03 (três)
07:00 às 12:00 e 13:00
às 17:00

44h/semanais 

    2
Serviço de
copeiragem 

   01
(um)

07:00 às 11:00 e 12:00
às 17:00  44h/semanais

VALOR TOTAL DO GRUPO 

1.4. As  especificações  dos  serviços  ora  contratados  encontram-se  detalhadas  no item 1,  do  Termo  de
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Referência.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do Contrato será de 1 (um) ano (duração do Contrato, conforme arts. 461 a 462 do
RLC), contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 05 (cinco) anos, desde que sejam
observados os requisitos previstos no art. 488 do RLC.

2.2. Os contratos de prestação de serviços  serão avaliados anualmente pelo Fiscal  do Contrato,  com o
1tular da Gerência Gestora, de maneira  a evidenciar se os preços permanecem vantajosos para a Conab, podendo
ser rescindido por razões de interesse público sempre que tal vantagem não for comprovada.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DA GARANTIA DOS
SERVIÇOS

3.1. Os  serviços  serão  executados  no  regime  indireto  por  empreitada  por  preço  global,   conforme
detalhamento constante do Termo de Referência.

3.2. A execução dos serviços será iniciada em XX/XX/XXXX.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

4.1. O recebimento provisório ou defini1vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato.

4.2. O recebimento provisório será realizado pela fiscalização, conforme previsto Termo de Referência.

4.3. Ao final de cada período mensal/cada parcela executada, a fiscalização deverá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório.

4.4. Será elaborado termo de recebimento provisório detalhado acerca das ocorrências na execução do
Contrato, os quais serão encaminhados ao empregado ou comissão designada para o recebimento defini1vo.

4.5. O recebimento defini1vo, ato que concre1za o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo
empregado ou comissão designada para o recebimento defini1vo.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

5.1. O valor mensal  da contratação é de R$ ______ (_______),  perfazendo o valor total  de R$ ______
(_______), para 01 (um)  ano de contrato.

5.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da
execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. A Contratada deverá apresentar,  no prazo de 10 (dez) dias corridos após a assinatura do Contrato,
prorrogáveis  por  igual  período,  comprovante  de  prestação  de  garan1a  correspondente  a  5% (cinco  por  cento),
conforme parâmetros do art. 439 do RLC, do  valor anual do contrato,  mediante a opção por uma das seguintes
modalidades:

a) Caução em dinheiro;

b) Seguro-garan1a; ou

c) Fiança bancária.

6.2. A garan1a, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) Prejuízos  advindos  do não cumprimento do objeto do Contrato  e  do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

b) Prejuízos  diretos  causados  à  Conab  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  culpa  ou  dolo  durante  a
execução do Contrato;
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c) Multas contratuais aplicadas pela Conab à contratada.

6.3. A modalidade seguro-garan1a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
anterior, observada a legislação que rege a matéria.

6.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan1a acarretará a aplicação de multa de
0,08% (oito centésimos por cento) do [valor do Contrato ou valor anual do Contrato] por dia de atraso, até o máximo
de 2% (dois por cento).

6.5. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Conab a promover a rescisão do Contrato por
descumprimento de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 569 do RLC.

6.6. A  prestação  de  garan1a,  qualquer  que  seja  a  modalidade  escolhida,  deverá  ter  validade  de  90
(noventa) dias após o término da vigência do Contrato.

6.7. A garan1a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

6.8. No caso de prorrogação da vigência  do Contrato ou readequação do seu valor em decorrência  de
reajuste, reequilíbrio econômico-financeiro ou acréscimo ou supressão, a garan1a deverá ser renovada ou ajustada à
nova situação, seguindo os mesmos parâmetros u1lizados quando da contratação.

6.9. No caso  de contratação com vigência  superior  a  12  (doze)  meses  a  garan1a deverá  ser  renovada
anualmente, como forma de resguardar os interesses da Conab.

6.10. Se o valor da garan1a for u1lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respec1va reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em
que for no1ficada.

6.11. A Contratante executará a garan1a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

6.12. Será considerada ex1nta a garan1a:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a Otulo de garan1a, acompanhada de declaração da Contratante, mediante
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do Contrato;

b) com a sua total u1lização por parte da Conab dentro do prazo de validade previsto no subitem
6.6; ou

c) com a expiração do prazo de validade da garan1a previsto no subitem 6.6.

6.13. O valor da garan1a está limitado ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos
empregados da contratada que venham a par1cipar da execução dos serviços contratados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. A despesa orçamentária da execução deste Contrato correrá à conta da Natureza da Despesa 339037,
PTRES 169113,  Fonte:  de Recursos:  0150022135,  conforme Nota  de Empenho n.º  ______________,  de ___/___
/____.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

a) exigir  o  cumprimento de todas  as  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  de  acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

c) verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  serviços  recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defini1vo;

d) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
curso da execução dos serviços, para que seja reparado ou corrigido;

e) rejeitar,  no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o previsto no Termo de
Referência;

f)  acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou
comissão especialmente designado;
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g) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviço, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

8.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos, e na
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:

a) executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer  os  materiais  e  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  na  qualidade  e
quan1dade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c) subs1tuir,  reparar,  remover  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  no  prazo
estabelecido pela Conab, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
finalização dos serviços, os mo1vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

e) u1lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

f) apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden1ficados por meio de crachá, além
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

g) apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão
a Conab para a execução do serviço;

h) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais  previstas  na  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  responsabilidade  à
Contratante;

i) atender as solicitações da Contratante quanto à subs1tuição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do Contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
rela1vas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;

j) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Conab;

k) instruir seus empregados a respeito das a1vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar a1vidades não abrangidas pelo Contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda
e qualquer ocorrência neste sen1do, a fim de evitar desvio de função;

l) relatar à  Contratante toda e  qualquer irregularidade verificada no decorrer  da prestação dos
serviços;

m)  não permi1r a u1lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi1r a u1lização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

n) guardar sigilo sobre todas as informações ob1das em decorrência do cumprimento do Contrato;

o) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan1ta1vos de sua
proposta,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja
sa1sfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no Art. 497 do RLC da Conab.

p) manter, durante toda a execução do Contrato, em compa1bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

q) prestar  todos  os  esclarecimentos  que  forem solicitados  pela  Conab,  durante  a  realização do
Contrato;
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r) indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.

s) deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do
objeto da licitação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

10.1. As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente
sobre  proteção  de  dados  rela1vos  a  uma  pessoa  Rsica  iden1ficada  ou  iden1ficável  (“Dados  Pessoais”)  e  as
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e
incluindo, entre outros, a Lei 12.965 (Marco Civil da Internet), de 23 de abril de 2014, o Decreto Federal 8.771, de 11
de maio de 2016, e demais leis e regulamentos aplicáveis. No caso de situações não definidas nesta cláusula aplica-se
o disposto na Lei nº 13.709/2018.

10.2. As Partes, ao efetuarem a assinatura no presente instrumento jurídico reconhecem que, toda operação
realizada com os Dados Pessoais iden1ficados neste instrumento, serão devidamente tratadas, de acordo com as
bases legais dispostas no art. 7º da Lei 13.709/2018, vinculando-se especificamente para a execução das a1vidades
deste instrumento jurídico.

10.3. A PARTE RECEPTORA garante a u1lização de processos sob os aspectos da segurança da informação,
principalmente no que diz respeito à proteção contra vazamento de informações e conscien1zação dos colaboradores
sobre o uso adequado das informações.

10.4. A PARTE RECEPTORA, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar todos os Dados
Pessoais  como  confidenciais,  exceto  se  já  eram  de  conhecimento  público  sem  qualquer  contribuição  da  PARTE
RECEPTORA, ainda que este instrumento jurídico venha a ser resolvido e independentemente dos mo1vos que derem
causa ao seu término ou resolução.

10.5. A PARTE RECEPTORA deverá  manter  registro das operações  de tratamento de Dados Pessoais  que
realizar,  bem  como  implementar  medidas  técnicas  e  organiza1vas  necessárias  para  proteger  os  dados  contra  a
destruição total, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além
de garan1r que o ambiente (seja ele Rsico ou lógico) u1lizado por ela para o tratamento de dados pessoais são
estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas prá1cas e de governança e aos
princípios gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis.

10.6. A PARTE RECEPTORA deverá no1ficar a PARTE REVELADORA, no prazo determinado em regulamento da
Autoridade Nacional, ou seja, em até 2 (dois) dias úteis da ciência, de qualquer não cumprimento das disposições
legais  ou contratuais relacionadas aos Dados Pessoais que afete a PARTE REVELADORA, assim como de qualquer
violação de Dados Pessoais que teve acesso em função do presente instrumento jurídico.

10.7. A PARTE RECEPTORA deverá por  seus próprios meios adotar  instrumentos  de proteção dos Dados
Pessoais junto aos seus colaboradores e fornecedores, de forma a preservar o sigilo dos Dados Pessoais da PARTE
REVELADORA.

10.8. As Partes reconhecem que o compar1lhamento ou a transferência de dados pessoais para as bases de
dados internas da Conab e para o Órgão da Imprensa Nacional para publicação dos atos oficiais da Administração
Pública,  quando  for  necessário,  está  contemplada  pelo  disposto  no  art.  26  da  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados
Pessoais, e pelo inciso IV do § 1º do mesmo ar1go, conforme a finalidade do referido instrumento jurídico.

10.9. As  Partes  “REVELADORA”  e  "RECEPTORA",  por  si  e  seus  subcontratados,  garante  que,  caso  seja
necessário transferir para o exterior qualquer Informação Pessoal cumprirá as Leis de Proteção de Dados Pessoais, em
especial os ar1gos 33 a 36 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais referentes à transferência internacional de
Informações pessoais.”

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

11.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no
art. 10 do RLC.

a) A Contratada se responsabiliza administra1vamente, civilmente e penalmente por qualquer dano
causado pelo seu serviço ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos
eventuais prejuízos causados à Companhia.

b) A Contratada deverá providenciar o estabelecimento de convênio com agente reciclador de lixo
para realizar a coleta sele1va trimestral na Superintendência Regional da Conab em Alagoas.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

12.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste Contrato, em
compa1bilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e as qualificações exigidas na licitação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

13.1. O acompanhamento e a fiscalização do Contrato serão exercidos de acordo com o previsto no Termo
de Referência, Anexo I do Edital e conforme Regulamento de Licitações e Contratos - RLC.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

14.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes se encontram definidos
no Termo de Referência, Anexo I do Edital e nos ar1gos 558 a 567 do RLC.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE

15.1. O preço consignado no Contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um
ano, contado a par1r da data limite para a apresentação da proposta.

15.2. Para  os  custos  discriminados  na  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  rela1vos  à  mão  de
obra,  vinculados  à  data-base  da  categoria  profissional:  a  par1r  dos  efeitos  financeiros  do  acordo,  dissídio
ou convenção cole1va de trabalho vigente à época da apresentação da proposta, rela1vo a cada categoria profissional
abrangida pelo contrato;

15.3. Para  os  insumos  discriminados  na  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  que  estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do úl1mo reajuste aprovado por autoridade governamental
ou realizado por determinação legal ou norma1va.

15.4. Para os demais custos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços sujeitos à variação
de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de obra, tais como uniformes, materiais, equipamentos): a
par1r da data limite para apresentação das propostas constante do Edital e serão reajustados pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

15.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par1r dos
efeitos financeiros do úl1mo reajuste.

15.6. Serão objeto de preclusão os reajustes a que o contratado fizer jus durante a vigência do Contrato e
que não forem solicitados até o implemento dos seguintes eventos:

a) assinatura do termo adi1vo de prorrogação contratual;

b) data  em  que  o  Contrato  completa  12  (doze)  meses,  24  (vinte  e  quatro)  meses  e  assim
sucessivamente; ou

c) encerramento do Contrato.

15.7. Caso na data da prorrogação contratual ou na data em que o Contrato completar 12 (doze) meses, 24
(vinte e quatro) meses e assim sucessivamente, ainda não tenha sido divulgada a variação do índice no período, ou
ainda não tenha sido possível a Conab ou a contratada proceder aos cálculos devidos, ficará resguardado o direito ao
futuro reajuste, mediante cláusula a ser inserida no termo adi1vo nos casos de Contratos sujeitos a prorrogação de
vigência, ou apos1lamento previamente autorizado pela autoridade competente nos demais casos.

15.8. É  vedada a  inclusão,  por  ocasião  da  repactuação,  de  beneRcios  não  previstos  na  proposta  inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença norma1va, Acordo, Convenção e
Dissídio
Cole1vo de Trabalho.

15.9. A Contratante não se vincula às disposições con1das em Acordos, Dissídios ou Convenções Cole1vas
que tratem de pagamento de par1cipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de
matéria  não trabalhista,  de  obrigações  e  direitos  que  somente se  apliquem aos  contratos  com a  Administração
Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei,  tais como valores ou índices obrigatórios de encargos
sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da a1vidade.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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16.1. A contratada,  em caso  de inadimplemento de suas  obrigações,  garan1do  o  contraditório  e  ampla
defesa anteriormente a sua aplicação defini1va,  ficará sujeita  às seguintes sanções  previstas  no RLC e  na Lei  nº
13.303, de 2016:

a) advertência;

b) multa moratória;

c) multa compensatória;

d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e) suspensão do direito de par1cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até
02 (dois) anos.

16.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.

16.3. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no ar1go 576 a 580 do RLC, dentre outras
apuradas pela fiscalização do contrato durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, as sanções previstas nesta cláusula.

16.4. A  aplicação  das  penalidades  previstas  neste  item  realizar-se-á  no  processo  administra1vo  da
contratação assegurado a ampla defesa e o contraditório à Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.

16.5. A aplicação de sanção administra1va e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de
corrigir as irregularidades que deram origem à sanção.

16.6. Da sanção de advertência:

16.6.1. A sanção de  advertência  é  cabível  sempre que o  ato  pra1cado não seja  suficiente  para  acarretar
prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

16.6.2. A aplicação da sanção do subitem anterior  importa  na  comunicação da advertência  à  contratada,
devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF, respeitado o disposto no item 16.5.

16.7. Da sanção de multa:

16.7.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1°
da Lei Complementar n° 123, de 2006, deverá ser aplicada multa correspondente a 3% (três por
cento) sobre o valor es1mado para a licitação em questão;

b) em  decorrência  da  prá1ca  por  parte  do  licitante/adjudicatário/contratado  das  condutas
elencadas nos ar1gos 576 e 580 do RLC deverá ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por
cento) sobre o valor es1mado para a licitação em questão;

c) pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório,
deverá ser aplicada multa correspondente a 10 % (dez por cento) sobre o valor homologado para a
licitação em questão;

d) multa moratória por atraso injus1ficado na entrega da garan1a contratual, conforme item 8.4;

e) multa moratória de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre (o valor do Contrato ou sobre o valor
anual do Contrato), por dia de atraso na execução dos serviços até o limite de 15 (quinze) dias;

f) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre (o valor do Contrato ou sobre o valor
anual do Contrato), por dia de atraso na execução dos serviços, por período superior ao previsto na
alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias.

                                                   f.1)    Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior poderá ocorrer a não aceitação do
objeto,  sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

g) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre (o valor do Contrato ou valor
anual do Contrato), no caso de inexecução parcial do contrato;

h) multa compensatória  de 15% (quinze por cento) sobre o valor total  do Contrato, no caso de
inexecução total do Contrato;

i) multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão
contratual unilateral do Contrato;

j) multa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, valor anual ou valor mensal do contrato,
conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 abaixo. Para efeito de aplicação de multas, às
infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:
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TABELA 1
INFRAÇÃO 

DESCRIÇÃO  GRAU 

a)  
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por
ocorrência;       

 05

b) 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e
por unidade de atendimento;         

04  

c)
Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por
dia;           

03

d) Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia;        02

Para os itens a seguir, deixar de:

e) Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização, por ocorrência;          02 

f) Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;   01  

g) 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificada pela fiscalização, por item e por ocorrência;      

03

h) Indicar e manter durante a execução do Contrato os prepostos previstos no Edital/Contrato, por dia;     01 

i)
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da
CONTRATADA, por funcionário;  

 01

TABELA 2
GRAU    CORRESPONDÊNCIA  

1 0,2% sobre o valor do contrato mensal           

2 0,4% sobre o valor do contrato mensal         

3 0,8%  sobre o valor do contrato mensal         

4 1,6%  sobre o valor do contrato mensal    

5 3,2%  sobre o valor do contrato mensal    

k) multa compensatória definida no Instrumento de Medição de Resultado IMR, Anexo XX do Termo
de  Referência,  no  caso  de  serviço  prestado  sem  o  atendimento  dos  níveis  de  resultados  nele
estabelecidos.

                                k.1)    Dependendo do nível de desconformidade na prestação do serviço aferido ocorrerá a rescisão
unilateral do Contrato, conforme estabelecido no IMR.

16.7.2. As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores dis1ntos. Se forem aplicadas
duas multas sobre o mesmo fato gerador configurará repe1ção da sanção (bis in idem).

16.7.3. A multa,  aplicada após regular processo administra1vo, será descontada da garan1a do respec1vo
contratado, quando houver. Se a multa for de valor superior ao valor da garan1a prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

16.7.4. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

16.8. Da sanção de suspensão:

16.8.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de par1cipar de licitação e impedimento de contratar com a
Conab em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações,
pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal.

16.8.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de par1cipar de licitação e impedimento de contratar
com a Conab, por até 02 (dois) anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no
Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

16.8.3. Em decorrência da prá1ca por parte do licitante/adjudicatário das condutas elencadas nos ar1gos 576
e 580 do RLC, poderá ser aplicada a sanção de suspensão do direito de par1cipar de licitação e impedimento de
contratar com a Conab.

16.8.4. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às  condições  de
par1cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

17.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a
sua rescisão, com as consequências cabíveis, conforme disposto nos arts. 568 a 572 do RLC.

17.2. A rescisão poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito da Conab;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que
haja conveniência para a Conab; e

c) judicial, por determinação judicial.

17.2.1. A  rescisão  amigável  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e  fundamentada  da  autoridade
competente.

17.2.2. A  rescisão  amigável  não  será  cabível  nos  casos  em  que  forem  constatados  descumprimentos
contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.

17.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo1vados, assegurando-se à Contratada o direito à
prévia e ampla defesa, conforme procedimento previsto nos ar1gos 582 a 593 do RLC.

17.3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções
previstas na Cláusula Décima Quinta e no art. 574 do RLC:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

b) execução da garan1a contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos
sofridos pela Conab; e

c) na hipótese de insuficiência  da  garan1a contratual,  quando houver,  a  retenção  dos  créditos
decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.

17.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão
amigável, devendo o respec1vo extrato ser publicado no Diário Oficial da União.

17.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Não será admi1da a subcontratação do objeto licitatório.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA MATRIZ DE RISCO E RESPONSABILIDADES

19.1. A MATRIZ DE RISCOS é a cláusula contratual  definidora dos riscos e das responsabilidades entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em
termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

19.2. A  CONTRATADA  é  integral  e  exclusivamente  responsável  por  todos  os  riscos  e  responsabilidades
relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaus1vas elencadas na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do
Termo de Referência.

19.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste
quando estes compe1rem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de
Referência.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

20.1. O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do ar1go 510 do Regulamento de
Licitações e Contratos da Conab, vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de licitar.

20.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

20.3. Nenhum acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  o  limite  estabelecido  no  item  anterior,  salvo  as
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supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

20.4. Fica  vedada a  celebração de  termos  adi1vos  decorrentes  de eventos  supervenientes  alocados,  na
Matriz de Riscos, como de responsabilidade da contratada.

20.5. A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas
de suas responsabilidades previstas na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

21.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
man1das as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da CONAB à con1nuidade do Contrato.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES

22.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou u1lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

c) subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto licitatório.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

24.  Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e nos moldes do ar1go 7º do Decreto nº
7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa Rsica;

b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da
Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento;  dirigente  da  Conab  ou  empregado  da  Conab  cujas
atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação e contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de
gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou
colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo
em  comissão  ou  função  de  confiança  na  CONAB,  incluindo  neste  parentesco,  cônjuge  ou
companheiro.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO

25.1. Consideram-se  integrantes  do  presente  Instrumento  Contratual  os  termos  do  Edital  de  Pregão
Eletrônico CONAB n.º _____/20XX e seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA, datada de ____/____/_____, no que
couber, e demais documentos per1nentes, independente de transcrição.

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

26.1. Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições  con1das  no
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab -  RLC, na Lei nº 13.303, de 2016 e demais normas federais de
licitações e Contratos administra1vos aplicáveis às empresas públicas e, subsidiariamente, segundo as disposições
con1das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos Contratos.

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

27.1. A publicação do extrato do presente Contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE até o 5º
(quinto) dia ú1l do mês subsequente ao da sua assinatura no Diário Oficial da União, conforme disposto no art. 480
do RLC.
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28. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO

28.1. As partes elegem o foro da Jus1ça Federal, Seção Judiciária do  estado de Alagoas,  competente para
dirimir quaisquer dúvidas suscitadas em razão deste Contrato, que não puderem ser resolvidas de comum acordo.

Por estarem justas e acordadas firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, diante das
testemunhas abaixo identificadas.

Maceió/AL, [DIA] de [MÊS] de [ANO]

Pela Contratante:                                                                          Pela Contratada:    

Railson Silva Oliveira                                                                 Lourival Barbosa de Magalhães
Gerência de Finanças e Adnibistração                                         Superintendência Regional de Alagoas
Gerente                                                                                         Superintendente

Pela Contratada:

_____________________                               __________________________________ 

Testemunha 1:                                                                                Testemunha 2:     

Maceió, 17 de setembro de 2021

Documento assinado eletronicamente por ALDEMIR ALMEIDA DA SILVA, Encarregado (a) de Setor - Conab, em
17/09/2021, às 09:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAILSON SILVA OLIVEIRA, Gerente de Área Regional - Conab, em
17/09/2021, às 10:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LOURIVAL BARBOSA DE MAGALHAES, Superintendente Regional -
Conab, em 17/09/2021, às 10:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten1cidade deste documento pode ser conferida no site hbp://sistemas.agricultura.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17307592 e o código CRC 7B9F7FB1.
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